
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.777, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2021 a 

31/ 12 / 2021. 

Jeandra Wilmsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Gabiri do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 07 dias do 

1. mês de j 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

	 Ok))\(1,2 

PORTARIA N° 7.912, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Altera composição da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa o servidora público LUCIANA ZANON para desempenhar a função de 
Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações do Município 
de Capanema, em substituição a -integrante ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE , 
nomeada pela Portaria n° 7.777/2020. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Av. Pedro Vinato Parlgot do Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema PR ° 

Capanema, 26 de novembro de 2021 

DE: Jonas Welter 
PARA: Américo Bellé 

Senhor AMÉRICO BELLÉ 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID 

FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO". 

O custo máximo global importa em R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 

Cordialmente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR u O 

JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID 
FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO", em conformidade com o inciso I do 
artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

VALOR TOTAL. 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 61957 PALESTRA SHOW - DEIVID 
FREITAS E EQUIPE, 
ABORDANDO OS TEMAS 
MOTIVAÇÃO ,COM DURAÇÃO 
DE 4 HORAS. 

1,00 UN 4.000,00 4.000,00 

Os impactos da pandemia na vida dos profissionais de saúde vão além dos diretamente rela-
cionados ao vírus e à doença, estando entre estes os relacionados à saúde mental e ao bem-estar 
psicossocial. A vivência de uma situação incerta como a de uma pandemia produz ansiedade, medo 
e perturbações comportamentais, o que é perfeitamente esperado. 

A pandemia deixou os profissionais de saúde frequentemente em estado de alerta, preocupa-
das e muitas vezes confusos com sensação de falta de controle diante das incertezas'do momento. 

Além do risco da infecção, os profissionais enfrentam decisões muito difíceis na triagem dos 
pacientes e escolhas terapêuticas, experimentam processo de luto derivado das perdas sucessivas de 
pacientes e receiam a possibilidade de transmitir a doença para familiares. A Organização das Na-
ções Unidas (2020) adverte que garantir a saúde mental dos trabalhadores dos serviços de saúde é 
um fator crítico nas ações de preparação, resposta e recuperação da COVID-19. 

Esse ambiente pode afetar seriamente o comportamento dos profissionais, prejudicando as 
relações interpessoais, a união e o trabalho em equipe, tornando o ambiente pesado e com baixíssimo 
rendimento, afetando inclusive a humanização do acolhimento e a excelência no atendimento que 
faz toda a diferença e pode salvar vidas. 

As palestras são uma ferramenta de educação corporativa que fazem parte do desenvolvimento 
intelectual e humano. 

O tema foi selecionado, considerando ser de suma importância para a motivação pessoal e 
profissional dos profissionais de saúde do Município. 

Neste contexto, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR propões contratação de 
empresa para ministrar Palestra Show, abordando o tema MOTIVAÇÃO, que será ministrada aos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	c: ,  0,  
Capanema - PR 

profissionais da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, no dia 17 de dezembro de 2021, 
na Associação dos Servidores Municipais de Capanema - ASSEMUCA. 

A Palestra Show com Deivid Freitas e Equipe foi selecionada por abordar os temas: motiva-
ção, inteligência emocional, relacionamento, ética, dar o melhor, busca, ação, crenças, felicidade, 
mudança de hábito e comprometimento. 

A empresa CINTIA MARA JONER, inscrita no CNPJ sob N.° 19.243.728/0001-72, foi apon-
tada por apresentar declaração de exclusividade da PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E 
EQUIPE. 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

Assim sendo, diante dos fatos acima citados a Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Capanema - PR opina pela Legalidade da Inexigibilidade de Licitação, de forma que não há 
qualquer impedimento de ordem legal para o aco J  imento da postulação. 

Capanema, 26 de novembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 	o t o Capanema - PR 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA 

SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, 1)0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO". 
3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1..lonas Welter 
4. JUSTIFICATIVA 

• 4.1. 	Os impactos da pandemia na vida dos profissionais de saúde vão além dos direta- 
mente relacionados ao vírus e à doença, estando entre estes os relacionados à saúde mental e ao 
bem-estar psicossocial. A vivência de uma situação incerta como a de uma pandemia produz ansie-
dade, medo e perturbações comportamentais, o que é perfeitamente esperado. 

4.2. 	A pandemia deixou os profissionais de saúde frequentemente em estado de alerta, 
preocupadas e muitas vezes confusos com sensação de falta de controle diante das incertezas do 
momento. Além do risco da infecção, os profissionais enfrentam decisões muito difíceis na triagem 
dos pacientes e escolhas terapêuticas, experimentam processo de luto derivado das perdas sucessivas 
de acidentes e receiam a possibilidade de transmitir a doença para familiares. A Organização das os 
serviços de saúde é um fator crítico nas ações de preparação, resposta e recuperação da COVID-19. 

4.1.Esse ambiente pode afetar seriamente o comportamento dos profissionais, prejudicando as 
relações interpessoais, a união e o trabalho em equipe, tornando o ambiente 

4.2. pesado e com baixíssimo rendimento, afetando inclusive a humanização do acolhimento e a 
excelência no atendimento que faz toda a diferença e pode salvar vidas. 

• 4.3. As palestras são uma ferramenta de educação corporativa que fazem parte do desenvolvi-
mento intelectual e humano. 

4.4. O tema foi selecionado, considerando ser de suma importância para a motivação`pessoal e 
profissional dos profissionais de saúde do Município. 

4.5. Neste contexto, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR propões contratação de 
empresa para ministrar Palestra Show, abordando o tema MOTIVAÇÃO, que será ministrada aos 
profissionais da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR, o 

4.6. dia 17 de dezembro de 2021, na Associação dos Servidores Municipais de Capanema - AS-
SEMUCA. 

4.7. A Palestra Show com Deivid Freitas e Equipe foi selecionada por abordar os temas: motiva-
ção, inteligência emocional, relacionamento, ética, dar o melhor, busca, ação, crenças, felicidade, 
mudança de hábito e comprometimento. 

4.8. A empresa CINTIA MARA JONER, inscrita no CNPJ sob N.° 19.243.728/0001-72, foi 
apontada por apresentar declaração de exclusividade da PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 
E EQUIPE. 
5. .DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema - PR, 26 de novembro de 2021 

Secretário M 

Município de 
Capanema - PR ü( 0N,6/-A 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 61957 PALESTRA SI IOW - DEIVID 
FREITAS E EQUIPE, 
ABORDANDO OS TEMAS 
MOTIVAÇÃO ,COM DURAÇÃO 
DE 4 HORAS. 

1,00 UN 4.000,00 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

6. 6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços em 17 de dezembro de 2021, na 

Associação dos Servidores Municipais de Capanema - ASSEMUCA, após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema-Pr.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Aline Denise Cataneo. 

9. AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
• 10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNP.1: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

• 
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ni-  nn 
ORCAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS 
CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO". 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA 

VALIDADE: DOZE MESES. 

DE LICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 

061957- PALESTRA SHOW 
TEMAS MOTIVAÇÃO, COM 

- DEIVID FREITAS E EQUIPE, ABORDANDO OS 
DURAÇÃO DE 4 HORAS. 

UM 1 4.000,00 4.000,00 

4.000,00 

JONAS ELTER 
REPONSÁVEL PELA PL • ILHA FINAL DE PREÇO 

• 



TIIIINAMENIOS 

O O O 0\ê/l 

CINTIA MARA JONER- CNPJ- 19.243.728/0001-72  

PALESTRA SHOW COM DEIVID FREITAS E EQUIPE 

Servidores da saúde 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TEMA 

MOTIVAÇÃO 

METODOLOGIA: 

• FALAS PONTUAIS E REFLEXÕES 

• CANÇÕES 

• ATIVIDADES EXPERIMENTAIS 

• HISTÓRIAS 

SÃO UTILIZADO MUSICAS CO FORME OS ASSUNTOS ABORDADOS DURANTE A PALESTRA (AO VIVO). 

TESPECIFICAÇÃO 
• EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL ( CONDOR BLANCO DO CHILE) 

• PALESTRANTE, AUTORCANTOR E COMPOSITOR 

• MÚSICOS QUE TRABALHARÃO MÚSICAS AO VIVO E MINISTRARÃO A PALESTRA 

• SOM DE QUALIDADE 

• CENARIO 

• ILUMINAÇAO 

• PAINEL DE LED 

• EFEITOS 

VALOR 	 DURAÇÃO 

R$ 4000,00 
	

4 HORAS 

(No preço cotado já estão' cluídos, impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim omo despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação.) 

CAMPO ERÊ 04-NOVEMBRO DE 2021 CAMPO ERÊ -SC VALIDO 90 DIAS 

WWW.LEVEPALESTRASHOW.COM.BR  

CINTIA MARA JONER 

Cpf 048.358.449-55 



Sistema NaCional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 1/1 
Certificamos que as Inforntações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial CINTIA MARA JONER 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de identificação de 
registro de empresas - 

CNP.) Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

Data de Inicio de Atividade 

NIRE(sede) 19.243 728/0001-72 12/11/2013 12/11/2013 
42801354948 

Endereço completo RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS,700,SATA 01,CAMPO ERÊ,89980000 

Objeto Social TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE EVENTOS; 30MERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS E JORNAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

Capital 	 R$ 40.000,00 Microempresa nu Empresa de Prazo de Duração 
Pequeno Porte (Lei nu Indeterminado 
123/2006) 

Microempresa 

Dados do Empresário 

CINTIA MARA JONER ..- 
CP'E 048.358.449-55 	 Identidade 4.219.798,SSP/SC 

Regime de Bens Não 
Estado Civil Solteiro 	 Informado 

Último Arquivamento Situação 

Data: 16/09/2021 	 Número: 2021 0044100 
REGISTRO ATIVO 

Ato: CAR'I'A DE EXCLUSIVIDADE Status 

Eventos: SEM STATUS 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Florianópolis, SC, 22 de setembro de 2021. 

RENATA DA SILVA WIEZOHKOSKI 
SECRETARIA GERAL EM EXERCICIO 

Documento Assinado Digitalmente em 22/09/2021 . 

Para verificar a autenticidade, acesse www.jucesc.sc.gov.br, e informe a chancela: 660259098062021 na Central de serviços 

(Serviços -> Central de Serviços ->Consulta Serviços ). 



ESTAlDE SANTA CATARINA 
SECRET\ RIA DE ESTADO DA FAZENDA 

O e \O- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNRI/CPF: 

3  INTIA MARA JONER 
1 .243.728/0001-72 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n9  3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 	 210140135943164 
Data de emissão: 	 27/09/2021 10:41:39 
Validade (Lei n5  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	26/11/2021 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.setsc.gov.br  

Este documento foi assinado dir,italmente 
Impresso em: 27/09/2j21 10:41:38 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CINTIA MARA JONER 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação de ta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:54:55 do dia 21/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2022. 
Código de controle da certidão: 4DA2.2D20.BD50.6057 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Of" 00 2 

Certifica da Condição de Microempreendedor tnciividu 

ídentíficacào 

Nome Empresarial 
MARA 'DNER 4 

Nome do Empresária  
MAkA. lONER 

Capital Social 
0.00000 

N° da Identidade 
19798 

- 844955 

ão Emissor UF Emissor CPF 
[34 N.358.449-55 

   

'3codiçad dií MicioempreeicIedor indivdval 

Situação Cadastral gente Data de Inicio da 5 

• 1411/202 

Niumeros de Registro 

CNPJ 	 IRE 
)43 	 "1. • 	- *3 -0135494 - 

Enderece Comerei 4' 

uaçáo Cadastral Vigente 

Numero CEP 

agi; iro 

Município UF 
~r.MPO ARE " 

adouro 
'\ SAGRADO CORACAO DE 3-E.SL»:; 

Atividades 

gata de inicio de Ati 

•
211 ;/21.3 

Código da Atividade 
82.30-0/01 

rkfrmo de CiênciJ e Raspo 
momento da inseneao: 

idades 

retcipal 	Descrição da Atividade Principal 
Serviços de orí:!'. /eçao de feiras, congressos, exposiçbes festas; 

- bilid<idtr corei Efeito de Alyara ete 1....Lç.ertçdt,!>„ FsinoioriainenAL),f?,,royisOlio,- efeelaraçáo 

Geciaro, sob OS pena 	" Lei, que conheço e atendo os a!QW.St05 legais exigrCos peio ESId  

Co Municipio siara e I são dú Alvarà de Licença e i:unciOnanaentOi compreendidos o 	rp 	 ..=•• 

amt,entais, r:.butari,Js, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades dornic!íiare,., 

uso de espaços rjoiic s.. 1) nãO-aterleilfrenfo a esses redu!sitr,s acarretara e 
iilcença e =unce:i•- ,rrent Pcoveçório< 

Este. Certificado /:,oi4.iiova 
Mierciem preendedor Ind ivid,  
httei..jiwww.portaldoempreeldri 
Cerof-cado emitido com fiai; . 
'3..,,--ni;tceçdr., do Reg, 	e <2 

faSura 

1<V4”, 

,nb.enções, 	ÉR..:+ança% e a stuaÇi'10 	 do k?..rn,,,j((,sii,$) 
i. A sua ,iiceitação esta -......„oodicioriasui 
dor gdv.tr 
na Resolçeâo o' 16. de, 17 de dezemnio 	 ..„ 
Lu:-ahzaç:afa de Empresas e Negóclos 	SIM 

renda invalidara este eocurner to. 
dz.:ale/ou inericipef (guando 	 ,'rirn*M 

.briP -24JurieficaiCNPJ/fepl!cc>siskittb.aso 

mero Recibo: mE64483961 

.,soer, do Icie.ntificadw : 0000483544955 

cata dP Eirtissao: 

- 



Emas;  

I GELSI FATiMA JONER 
órgito emissor 

ISSP 

UF 	 CPF (numero) 

ISC 	048258.449-55 

ZOOS e. .kàAL Si 01.~. 

UF NIRE 'menor 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP./ 

19243728000172 

DA JUNTA COMERCIAL 
-ENTE: DE 	 

ALTEDEAVICAD 	 1 - SIM 
DO'sEPN4.4m£1411P, 	 3 - NÃO 

Frasraancre de Repubfroa 
rrrer:a da Mocro e Pequena Empresa t 

c ara de Rabronakraban e SrmpbAcação 
partemento de Registra Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICA, ÃO CO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

42801354948 

!VIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a NraIj 

X)XXXXXXXXXXXX00000(XXXX)XXXXX 

+DOME DO EMPRESÁRIO {rompera sem abreviaturas) 

(CINTA MARA JONER 

NACIONAL/DADE 

BRASILEIRA 
SEXO 	 REGIME DE BENS (se assedo) 

FEMININO 	 xxxxxxxxxxxxtOdeocxxt000cx/ocx)cotxxxxxtocootxxxxxxxxx 

I FILet0 DE (pai) 

:OLMO FRANCISCO JONER 

NASCIDO EM (acta de nesomento; 	IDENTIDADE numero 

!22112/1984 	14.219.798 	 

EMANCIPADO POR obrem* de ernsneçAiÇÃ2 • SOPMPR em caso de menor) 

XXXXXXX>D00000000txXXXXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX100M~XX~001XXXXXXXXXXXXXXXXX=00000D000(XXXX)000(X)00000030EXXXX/CXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rsa. ev. etc) 	 NÚMERO 

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 	 700 

ESTADO CIVIL 

SOL TEIRA 

. COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO CEP 	 too« o0 
NINJ AP« -.1,•02/0 , 

:CASA  
MUNICIPIO 

. CAMPO ERE 

  

CENTRO 	,.891380000 

  

    

    

UF 

SC 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de! 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado de  Santa Catarina. 
CODIG0 DO ATO I DESCRIÇÃO DO ATO 	 00040 PO IMIRrO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 	 ALTERAÇÃO 	 022 	 Alteração de Dados e de Nome Empresanel 
.c.004.0 DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 000'00 DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

XXXXXXXXXXXX xxx,o(xxxxxxxxxxxx.xxorxxxx 

 

XXXXX XXX XXXXXX X XXXXJ0DODCYJOODMOIXXXX£C0( 9C‹ 	XX 

 

     

NOME EMPRESARIAL 

    

CINTIA MARA JONER ME 

LOGRADOURO (ruo. ev, etc.) 

RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS _ ._______ _ 	 — 	
BAIRRO/DISTRITO !CEP 	 PCP,a0 ...e.", COMPLEMENTO 	

e...1181 

SALA 01 ..... 

CAMPO ERE 
VALOR DO CAPITAL • RS 
	

VALOR DO CAPITA- r 

UF 

SC 

CENTRO 	189980000 
PAIS 	 ¡CORREIO ELETRÔNICO (e-mas; 

BRASIL 	leandro-cD©uotcOm.0, 

NUMERO 

700 

DATA CE INICIO DAS ATIVIDADES 

12/11/2013 

40 000,00  
CODIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE F,soal) 

AtNeaacte PnneJoa; 

8230001 

Ativioades Secundarias 

4647802 

4649407 

4761001 

XXXJCSXX 

100000eX 

Quarenta Mt Reais 

DESCRIÇÃO DC OB.IET 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE 
EVENTOS. COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS. OVOS, FITAS E DISCOS' COMÉRCIO ATACADISTA 
DE LIVROS E JORNAIS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

	XXXX 
ASSINA 	DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou MIO ropamenSkPlaileM/AMnto/(mrenla, 

ala a 	41.1  
DATA D SSINATURA 	 A.SSI 

0612015 	

ri.Ejz_MPRESARIO 

02/  (V\,Ç>L•C  
PARAuSiDEXCLuStYla DA JUNTA 

DEFERIDO 
	

AUTRNINirra 

PI ,BLIQUE 

WAL R 

lia_a/2015 
Requere 	Eetrenco, 8150000042783 

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DE SANTA CATARiNA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 10'0512C1 5 SOB N' 20.157102734 
Protocolo 13/710273-4, DE 1f.',06/2i)1 

grapreise, 	 94 ti 	

,!,  

• 
C~NTI? MORA dn«zn 144 	 L' - 	• 

;,NDRE LU-11 DE REZEM 3E 
SECRETÁRIO GERAL 

1 de 1 



OMS DO EmPRE fase IIVAFISUUra$,I 

NE CINTIA MARA 
aAciona, 

xx x. x%XYXX x 

FF frr 

048 368 449.b:: 

UF 

!sc 
lusive que s o verí 	 S as ta ormagAes prestadas neste Instrumento e quanto ao 

CAMRO ERE 
Declaro, sob as pena d 

tividade empresaria. não possuir outro rldUllIITC) de disposto no artigo 299 do Código Penal. rio estar impedido d 

ÇÃO_ 	 021 	 Alteraç&o de Dedos (Exceto Nome Empresarial}_ 
O oo EVENTO 	 ixt IV" TO DCSCPUÇA0 DO EVEP4TO 

007 AL_TER 
i:.UPIuo 	evt rarr.. 

xxxxxxF xxxX XX. 1 x-XX 

NOME EmeRESARlAt 
XXX XXxXXXXXXXXXXXXXtGXXXxaxa.t xxxXXX XXXYXxxxxXXXx XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX 	 XXXXXXXXX 

NUMERO 

,tif,a4e. do ou tuard SAIRROICISTRQiTO CEP 

CENTRO 	89960000 
i+ gig 

BRA 

tLETRONICC) to.r•atI, 

tocnicorcereqhotmailcom 

RAIRRO(DIS 

CENTRO 	899ë000 

RUA SAGRADO CORA 'AO DE JESUS 
COMRI. EMENTO 

CASA 
musiitist 

2' 10201 Junta C' mereial do Estado de Santa Catarina 
• Itís.istrn em 27. 1),:',017 

trquv: •PIO 	 Protocolo 176}0-Itdr) 1t  
mpreNa t.I\ jIA MARA YJNER 
w.rito rio& i;or %,.•rinetttIn rn1 hup: 	 gov.br aul4nIcts..aoDocunwritos.sist twzio>,0 

Chanccla 55:14!%7556141 X 

REQUER ENTO DE EMPRESAR O 

n 

XXXXXXXXIXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 	 X X 	XX 	 XXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADO' RO r rue ar, oIc: 	 1 NUMERO 

• 

171Pr  4gi° e r Uer 	Comercial do Estado 	Santa Caterete, 
CODIGO DO ATO ATO 	 DESCRIÇÃO DO E VENTO 

Ur 

VALOR Do CAPITAí. ire eAem,„0.,i 

REINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENDIAL SERVIÇOS DEI 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS - PROMOTOR DE 
EVENTOS: COMÉRCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS DVDS. FITAS E DISCOS; COMERCIO! 
ATACADISTA DE LIVROS E JORNAIS. COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

CINTIA MARA JONER  
Loottokooueo troa, a  

RIJA SAGRADO CORAI ODE JESUS 
COMPLEMENTA  

SALA 01_ 
touNictsio 

CAMPO ERE  
OR 

40.0W.40  
I tA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Príncipe 

8599604 

Ta soes Secura 

QUARENTA MIL  REAIS 
Ire .=ICRIGAC: 	0. 1.*€ 

4647802 
4649407 
4761001 
8230001 
XXXXXXX 
XxXXXXX 
XXXXXXX 
XX,XXXXX 
XXXXXxx 
xxxxxxx 

DATA DE IMOTO DAS A T IVIDAC 

12,  112013 

ASSINATURA OA FIRMA 

C“I+17IA 	 7Cik;4•:a N 

DATA ("1.A ASSINATURA 

25/10/2017 
PAM1150_SXçId751Y12 ,) 4t- 
DEFERIDO 

1CALIE-SE 

çAO NCi Cm..1 

19243728000172 

te. 

o 

STS 

ASSINATURA DO EMPR A IGT 

• 

WALM I 

27 OUT 2#17 

17PP 
=OR. .00 •••• 	COM.,44, 

t ata tipi. !Ui sulenticads di12.itulnwr.tç tiii,uada nt >'i 11i 7:111'7 

por lienty <" • Petry Nen,- Sei:retarin-gerak 

alcoo 	Ro$ blrea 
Setretat.a da Micro e Pequena ErnpairAa 

C+Ciãnd de RaomsaaluaçÃo e SauptrFcal.ào 

DepAovuentu dA. Rr, isiro E,,,pre,s3nai a :rReoraçâo 

REGISTRO DE E; ts>NE`frA- FARE 

42801354948 

IRE Oa. ri 	 woMeAla cº .4t, relerem° e F4AFI 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX X X  

C RO Oe tOENTI 

BRASILEIRA 
SEXO 

FEMININO 
sit ao de troe, 

AL MO FRANCISCO,' 
'NASCIDO EM (MLA de Fiar,' 

22/12/1984 
Lm-4/4"w° POR Porosa 

!

ESTADO Civs. 

SOLTEIRA 
REGIME DE EIENE iole coxa 

XXXVIII( XXXXXXXXXXX XX X X XXXXXXIDOOZXJ000(XXXXXXXXXX 

uIVIre$ 

GELSI FATIMA JONER 
toeNnoADe ANALcre 	 Oroao WTM111111,X 

4.219.798 	 tSP 
., S.4,,ente I.,  C A‘n 4+0 rÔNF1-, 'ZN' 

R 

Fr," :a.a., .LeLa 	 IShOrDAjtjtsrjr.,‘ C)! 
bUie(qtSiNTE 

FURA: Ar,,euvr 	 LIF 	~0FVZr.C40  

XLex x 	 XXX X 

Ff 



o Peco 

t)C11,111A .....

2

. 

-ampo Erê• 
:A.EXANO°  

atuddrredur. 

I stian Cato Bir4r% 
atroo Intonne 

"OUT. 2011 

o andei‘1,opes oe Bato s  
Sitsttttito 	c=5" 

DE 

NRIAL 

0015 

Junta Comercial do Estado de Santa rarinzt 
	

27 1w201? 

Certifico o Registro em 27 10:2017 
Arquivamento 201'6804609 Protocolo 176804(x4 de 27 to 2ol 7 

:Nome da empreaa ciNTIA MARA JONER 	42801354948 

Liste documento pode 4cr %c'rtfieado cm http: 'reguijucce.›,o%.br autet 	1)f. 	tew,: tamtieactio.aspx 

Chancela 1553487558 )41 st 
Esta copia foi autenticada digitalmente e as%inada em 27: I Ft•2oI7 
por Ilettry Ctoy Petry Neto -.8ccmtario-goul; 



07/04/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

O O O 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.243.728/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 
CINTIA MARA JONER 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R SAGRADO CORACAO DE JESUS 

NÚMERO 
700 

COMPLEMENTO 
SALA: 01; 

CEP 
89.980-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMPO ERE 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEANDRO-CB@UOL.COM.BR  

TELEFONE 
(49) 3655-1850 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/04/2021 às 17:52:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



08/09/2021 	0011456808 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Campo Erê 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO IV°: 8757411 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Campo Erê, com distribuição anterior à data de 07/09/2021, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

CINTIA MARA JONER, portador do CNPJ: 19.243.728/0001-72. ****"********"*"*"***************"*"*"*""' 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Campo Erê, quarta-feira, 8 de setembro de 2021. 

PEDIDO N°: 

  

r111p̀ill8  

     

       

        



20/10/2021 14:12 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 
O t: O 

CAI A 
ir,JoM,LA 	1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.243.728/0001-72 

Razão SOCial:CINTIA MARA JONER ME 

Endereço: 	RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 700 SALA 01 / CENTRO / CAMPO ERE 
/ SC / 89980-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/10/2021 a 01/11/2021 

Certificação Número: 2021100301502335123327 

Informação obtida em 20/10/2021 14:12:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 	 1/1 



Prefeitura Municipal de Campo Ere 
Rua 12  de Maio,736 —Centro 
CEP:23980-000 
CNP1:33.026,765/0001-23 
E-mail:administraç'ào@campoere.sc.gov,br  
T lefone; {4913655 1238 
Fax: {49}3655 123B 

CND n.°: 	2262 2021 

Protocolo: 

O!, O 
r,1°  Autenticidade: 

116654577116654 

CERTIDÃO NEGA'T'IVA DE DÉBITO 

:IDOS DO IMÓVF.T, 1 SUJEITO PASSIVO 

fliefRa 	Social: CINTIA MARA 

Idereço: RUA SAGRADO CORACAO 

cirro: CENTRO 

DF/CNPJ: 	19 . 24 3 . 728 / O O 01--7 

t1astro: 	1924372800017-2 

JONER ME 

DE JESUS 	 700 

Município: 	CAMPO ERÊ 	 UF: SC 

2 

INALIDADE DA CERTIDÃO 

Em Geral 

CERTIFICAMOS, atendendo 
Nada deve a Fazenda municipal 
Esta certidão refere-se exclusivamente 
Fazenda, não constituindo, por 
administrados pela Procuradoria 
Procuradoria Geral do Município. 

OBS.: QUALQUER EMENDA 
VALIDADE: 	19/12/2021 

PRAZO DE VALIDADE: 

despacho do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que o Contribuinte 
até a presente data. 

à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria Municipal da 
conseguinte, prova de inexistência de débitos em Divida Ativa do Município 

Geral do Município, e ou que não esteja em submeti mento pela 

OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 

Esta certidão é válida : 	19/12/2021 	contados a partir de: 20/09/2021 

9 



12 0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 
Certidão n°: 29294117/2021 
Expedição: 27/09/2021, às 10:41:00 
Validade: 25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
• CNPJ sob o n° 19.243.728/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de  24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



SECRETARIADE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CORPO DEOMBEIROS MILITAR 
SETOR DE ATIVIDADES TÉCNICAS - CAMPO ERE 

ATESTADO DE VISTORIA PARA ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Com fundar/len; nos ínotsos li, iÍi e IV do artigo 108 da ConsetuiçãO do Estado de Santa Catarina (E C. 03320031 na Lei 

Estadual n°  16.157 de 07/112013 e no Decreto Executivo Estacuas n 1.957 de 2('122013 atestamos que a edificação leiou sala 

comercial efou empresai ab o qualificada.. atende aos padrões mínimos de segurança contra incèndic 

Apta a funcionar a parte de.: 09/02)2021 ATESTADO VALIDO POR UM ANO. 

Prol Func 	238106 	Pra: 	34549 	P,0? Habite sk,  14042 

RE 	 592566828 

Vestor.aoof 	SD SM ALLAN tiT1LLI 

,sendo por 	SD 8M ALLAN UTILLI 

Empresa 	CINTIA MARA J 

CNPJ CPF 	19.243.728 000 

Fantasia 	D E C FEIRAS E EVENTOS 

Forte 	 36552268 ik Cidade 	CAMPO ERE 

Bairro 	CENTRO 

Logradouro RUA. SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS. N100 

Compie----  CASA 

CEP 	 89.980-00C 

3upaÇãO 	RESIDENCIAL PRIVATIVA UNIFAMILIAR 

Cornplex:dade BAIXA COMPLEXIDADE 

Area Total 	120,00(mz) 

Area Vistoriada 	120,00(rrr,) 

E diticaçan 	NELDO GELATTI PIPPER 

Loca ‹ ser Vistonack) NELDO QELATTI PIPPER 

N Pay 1 	Blocos 1 

0.1.)wvaçlies 

DoCtimento gerado rio servidor 

Comandante da 08M Chefe SAT de 

CAMPO ERE 

Cedido de auten 	.: F2481068067738e197196a6bc10be68ea68ccr.:76c3e 

Gerado em: 09 02 2021 

4.205 



.. ,4..„:,... ,..0 0  
P« 	*,,,•1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÉ 
GABINETE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DIRETORIA DE DE GESTÃO FAZENDARIA 

ALVARA 	 ...2......., ,..•
tr DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO PUNCIONAVENTO E PERMANÊNCIA   

Coriceeldo à: 
CINTIA MARA JONER ME 

INSCRIÇÃO MUNIC; -.,_ 
2740-0 

Para se estabelecer na: 
- RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 

N°  
700 

CNPJ/CPF 
15.243.728/0001-: 

Átividede: 
SERV. DE ORtSANIZ . 	DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXP( 	:ÇÕES E FESTAS 

se acordo come Lei Munical 
autordades competentes.  

7--  . 	-,...„ 	,,-- 

934/97 de 15 <te dezembro Oe1997. sujeitando-se ao cumprimento das Leis em vigor. 

Campo Eré - SC. 25/02/2021 	 4,  
...„...' 

Validade 31 de dezembro de 2021 

e sob a fiscakzaçic :,.as 

L/.--))._ 

, 

	0 

Edeson Sacarei° 	 Rozare Bortoncello 	)reiira 
Dlretor de Gestão Fazendiías 	 Prefeita MunLk.:pal • 

• 



Artista 

DEIVID F EITAS 
'IR Vico  

40  

TABELIONATO DE NOTAS E PROTIES I ")S 	tir)  
DA COMARCA DE CAMPO ERE - 2 

<rf 	C... +; 	tr4,  .“ (1,  »14,4 , 
,44 	:Mil; liba 

itam Corrierta0 f 
3DENIO SCI.14.05 . Eft. e-F-1kt • 

• 
cv,pc est.! ai dit astorniti is 1021 	• 
Exooksiaolit Ri 363 talo Ila!, 

IlraN CAIO 	Esa s. krt. tiotarlat 
Silo Dig.' a/5.1,Fli Cl 	Ç 33- Selo ,iorroai 
GFM334,0-0JVVI. 

oc, osoos Oc ato ir,  silo tisc,jus.bi 

DE('l ‘,1 RAÇÃO DF FXCIIISIVIDADF, 

DEIVID SCHLOS51ER DE FRUTAS estabelecida em CAMPO ERÊ• SC . 
Endereço rua Terezintut beltrame 1278 Bairro centro no CPF 090 460 699-63 

vem, por seu representante legal abaixo assinado, requerer o fornecimento de declaração de que detém a exclusividade do 
produto PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE , Representada pela empresa CINTIA MARA JONER ME 
CNPJ 19 243 728/0001-72 detém exclusividade nacional para comercialização Da apresentação, sendo mais de 7 anos 
desenvolvido esse trabalho 

Podendo ser comercializado cm todo território nacional 

Declara, puni todoS os fins de direito e sob as penas da lei, que as informações acima constituem a expressào da verdade e 
por eles assume inteira responsabilidade tanto civil como criminal. 

Campo erè SC 29 SETEMARO de 2021 
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APRESENTAÇÃO 
*LIA palestra show está no mercado desde 2013, já percorreu mais de 700 municípios em todo o país, 

encantando com palavras de poder e cantando com alegria de viver, contribuindo para realização de sonhos. 

A motivação de trabalhadores e servidores em geral é o maior diferencial da Palestra Show, aprovada 

massivamente pela crítica local e regional, sendo referência nas regiões oeste catarinense e sudoeste do 

Paraná. 

Abrangem diferentes públicos, entre eles: Educação, Empresas, profissionais de saúde, área social, servidores 

públicos, capacitação dos professores da rede municipal e eventos natalinos. 

Entre os principais temas abordados estão: Comprometimento, Inteligência emocional, Relacionamento, Ética, 

Dar o Melhor, Busca, Ação, Crenças, Felicidade, Trabalho em Equipe, Mudança de hábito, Motivação 

As palestras têm o objetivo de transmitir mensagens de otimismo, positividade e abordar de forma 

descontraída, os diversos públicos, com foco na valorização do público feminino. 

CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.72810001-72 
R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 

CAMPO ERE - SC 



Também aborda de forma didática a importância das boas escolhas: projeto de vida, relacionamentos, valores, 

hábitos, prevenção e combate as drogas, valorização dos pais, professores, educadores e servidores públicos, 

através de uma abordagem dinâmica e utilização de recursos de som e músicas com efeitos especiais. 

Ainda, refletido de forma lúdica a relação de alguns personagens "super-heróis", como Superman, Homem 

Aranha, Batmam e Pantera Negra, com o meio em que os educandos vivem, sendo seus heróis no cotidiano os 

Educadores, Professores, Pais, Motoristas, Servidores Públicos nas diversas áreas educação, saúde, habitação 

e ação social. 

Realmente a Palestra é um SHOW! 

Os palestrantes também abordam a importância de se ter sonhos, bem como de lutar para construir e 

concretizar os mesmos. 

A estrutura conta com CENÁRIO PALCO, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED, EFEITOS, SONORIZAÇÃO, com 

equipamentos modernos e de última geração. 

O trabalho pode ser seguido pelas redes sociais através do Facebook, YouTube e Instagran. 

Youtube 

https://www.youtube.cornichannel/UC5yTlqw1UdFDvKeq7SQ168Q  
Mais de 17.700 visualizações 

Facebook 

https://www.facebook.com/palestrashowoficial/  
Mais de 8.200 seguidores 

Instagram 

https://www.instagram.com/palestrashowoficial/  
Mais de 2.000 seguidores • 
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ARTISTA 
DEIVID FREITAS 

Jovem que começou co 8 anos de idade na música, oficialmente com a gravação do primeiro CD pedagógico, 

e personagens em livr s e revista em quadrinhos. Já cantou com vários artistas consagrados e também em 

programas nacionais de televisão, como Raul Gil e Eliana. 

Vem fazendo esse trab lho há sete anos, sendo que hoje tem 23 anos de idade, mostrando-se um trabalho 

diferenciado, por ser m bom comunicador e cantor também, levando uma metodologia inovadora para 

trabalhar os temas. 

O artista tem um talento nato, e isto é reconhecido por todos que os veem em seus shows e palestras Brasil a 

fora.  

o 
	

EQUIPE 
DEIVID FREITAS, THADEU MIGUEL, EDUARDO DO AMARAL 

DEIVID FREITAS: Palestrante e cantor 

THADEU MIGUEL: Músico e DJ 

EDUARDO DO AMARAL - Cantor, musico, violão, teclado e gaita 

APRESENTACOts 
MUNICÍPIO DE IRACEMINHA - SC 

https://www.iraceminha.sc.gov.br/noticias/ver/2021/07/palestra-show.   

MUNICÍPIO DE SUL BRASIL - SC 
https://www.sulbrasil.sc.gov.br/noticias/ver/2019/08/secretaria-de-saude-promovera-palestra-show  

MUNICIPIO DE PAPANDUVA - SC 
https://www.papanduva.sc.gov.br/noticias/ver/2019/05/destague-desta-guinta-feira-palestra-show-com- 

deivid-freitas 

MUNICÍPIO DE RONCADOR - SC 
http://roncador.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368vfb0&id=1382686   

https://www.facebook.com/prefeituraderoncador/videos/palestra-show-com-vilson-cechetti-e-deivid- 
freitas/1016561491856720/ 

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE - SC 
https://www.uniaodooeste.sc.gov.br/noticias/ver/2018/10/palestra-show-vai-marcar-outubro-rosa-e- 

novembro-azul 
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - PR 
http://www.saopedrodoivai.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368vfb0&id=1392803  

UNOESC 
https://www.unoesc.edu.br/noticias/single/valores-familiares-e-tema-de-palestra-show-em-dia-da-família-na- 

escola 

Secretária de Educação - GOVERNO DE SANTA CATARINA 
https://www.sed.sc.gov.br/secretaria/imprensa/noticias/28718-professores-da-rede-estadual-retornam-as- 

atividades 

MUNICÍPIO DE TUPANCI DO SUL - RS 
https://tupancidosul.rs.gov.br/print  noticía.php?id noticia--67 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PP 
http://www.mercedes.pr.gov.br/noticía.php?id=245>r 

Colégio Estadual Anibal Khury - MUNICÍPIO DE IRETAMA - PR 
http://www.ietaníbalkhurv.seed.pr.gov.brimodules/notícías/article.php?storyid=278  

MUNICÍPIO DE INDAIAL - SC 
https://valedoitajainoticias.com.br/palestra-show-sensibilizacao-e-motivacao-para-a-mulher-reuniu-280- 

participantes-no-pargue-jorge-hardt/ 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO - SC 
https://www.saobernardino.sc.gov.br/noticias/ver/2019/05/palestra-show-aborda-dia-nacional-de-combate- 

ao-abuso-e-a-exploracao-sexual-contra-criancas-e-adolescentes 

MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL PR 
http://quintadosol.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368vfb0&id=132787s...."  

MUNICÍPIO DE IPUMIRIM - SC 
https://www.ípumirim.sc.gov.br/noticias/ver/2019/02/palestra-show-para-funcionarios-publícos  

MUNICÍPIO DE CANOINHAS SC 
https://www.pmc.sc.gov.br/noticias/index/ver/codMapaltem/18101/codNoticía/605627  

Entre outros .... 
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"Dia D" do Outubro Rosa acontece na próxima semana 
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GALERIA DE FãibS 

https://www.facebook.com/palestrashowoficial/photos/  

DESTAQUES NA MÍDIA 
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Palestra show "Sensibilizaçâo o motivação para í, mulher" 
reuniu 2S0 participantes rio Parque Jorge Han'it 

https.//valedoitaiainoticias.com.br/palestra-show-sensibilizacao-e-motivacao-para-a-mulher-reuniu-280-participantes-no-parque- 
iorqe-hardt/ 

• 
CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Previsão Legal 

A Constituição Federal de 1988 determina em seu artigo 37, inciso XXI, que a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, bem como a concessão e a permissão de serviços públicos pela Administração Pública 

seja realizada mediante licitação, exceto em casos previstos em legislação específica. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualque 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e doW 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Assim sendo, coube à Lei Federal n2  8.666/1993 regulamentar a hipótese abstrata de contratação direta 

prevista no texto constitucional, criando três categorias: a) licitação dispensada (prevista no art. 17); b) 

licitação dispensável (prevista no art. 24); c) inexigibilidade de licitação (prevista no art. 25). 
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Especificamente em relação à inexigibilidade, o caput do art. 25 estabelece que ela ocorrerá quando o 

administrador se vir diante de uma inviabilidade de competição. 

Sobre o tema, assim se manifestou Hely Lopes Meireles, em sua obra Direito Administrativo Brasileiro, 22  

edição, São Paulo, Malheiros, pag. 257: 

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre 
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor 
proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado 
pelo Poder Público ou reconhecidamente capaz de atender às 
exigências da Administração no que concerne à realização do 
objeto do contrato. 

A Lei reconhece como uma das hipóteses desta inviabilidade, a contratação de artistas profissionais, de 

qualquer segmento (música, artes cênicas, plástica, etc.), desde que consagrado pela crítica especializada ou 

lipinião pública: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

L..1 
111 — para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública". (artigo 25, inciso lll, Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993). 

Ademais, segundo o Professor Joel de Menezes Niebuhr, a contratação de artistas é singular, dotada de 

elevado grau de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos de competição: 

... no tocante aos serviços artísticos, a singularidade reside na 
própria natureza do serviço, que é prestado, de modo 
independente da figura do artista, com percepção pessoal, 
subjetiva, em resumo, singular." (NIEBUHR, Joel de Menezes. 
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública. Editora Fórum, 
2008, 2g Edição revista e ampliada, Belo Horizonte, p. 131) 
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RAZÃO DA ESCOLHA 
(Lei 8.666/93, art. 26, parágrafo único, inciso II) 

Contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo 

A empresa atende aos requisitos estabelecidos no art. 25, inciso III da Lei 8.666/93, isto é, a existência de um 

contrato de exclusividade dos artistas com a empresa a ser contratada. Neste diapasão, o Acórdão nº 

287/2008, do Plenário do TCU, assim prevê: 

Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados 
na hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da 
Lei n 8.666/1993, por meio de intermediários ou 
representantes: 
- deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos 
artistas com o empresário contratado, registrado em cartório. 
Deve ser ressaltado que o contrato de exclusividade difere da 
autorização que confere exclusividade apenas para os dió.a0 
correspondentes à apresentação dos artistas e que é restrita à 
localidade do evento; 
- o contrato deve ser publicado no Diário Oficial da União, no 
prazo de cinco dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, sob pena de glosa dos valores 
envolvidos; 
- os valores arrecadados com a cobrança de ingressos em shows 
e eventos ou com a venda de bens e serviços produzidos ou 
fornecidos em função dos projetos beneficiados com recursos 
dos convênios devem ser revertidos para a consecução do objeto 
conveniado ou recolhidos à conta do Tesouro Nacional. 
Adicionalmente, referidos valores devem integrar a prestação de 
contas". (grifo nosso) 

Cabe ressaltar que o TCU, por intermédio do Acordão nº 1.435/2017 — Plenário, estabeleceu que a 

apresentação apenas de autorização, atesto ou carta de exclusividade referente à exclusividade do artista para 

o dia correspondente à sua apresentação não atendia aos requisitos da Lei de Licitações. 

Na mesa linha, o TCU também expos, no Acordão nº 1351/2018 — Plenário seu entendimento sobre a 

contratação de empresas para a intermediar a contratação de artistas: 

Conforme o art. 25, caput, da Lei 8.666/1993 é inexigível a 
licitação nas hipóteses em que houver inviabilidade de licitação.. 
Não há inviabilidade de licitação nos casos de contratação de 
empresa para intermediar a contratação de artistas. Os 
processos julgados por esta Corte evidenciam a existência de 
diversas promotoras de eventos, por todo o país, aptas a 
organizar eventos e a contratar artistas." (grifo nosso) 

O artista Deivid Freitas é renomado pela opinião pública e crítica especializada, que desfruta de forte 

apelo popular. Para isso, basta destacar suas inúmeras apresentações, a variedade de temas abordados, além 

de sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para 

grandes plateias, sobretudo em órgãos públicos. 
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Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação, 

haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a competição, mormente tomando-se em 

conta que a arte não é ma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade 

e em critérios subjetivo . O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente 

com os artistas ou co empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros 

aufiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas. Neste caso, justificamos a contratação dos serviços 

através de Inexigibilida e de Licitação, onde a escolha recai sobre a empresa em questão, uma vez que possui 

documentos que comp ovam a mesma competência técnica necessária para a realização da Palestra Show. 

Desta forma não há qu se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de um caso de 

contratação de profissi nal do setor artístico, sendo este consagrado pela crítica especializada e pela opinião 

pública, adotando-se p ra tal caso o Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação. 

Aqui, não se p de deixar de destacar que estamos diante da contratação de um Artista, cuja 

justificativa por sua esc lha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular 

Assim, a artista Deivid Freitas é conhecido em nossa região e reconhecido por sua capacidade em 

animar multidões, pos uindo larga experiência na condução de shows artísticos para grandes plateias, 

Wobretudo em órgãos públicos, agradando todo o público. 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

(Lei 8.666/93, art. 26, parágrafo único, inciso III) 

Cabe demonstrar que o preço proposto é compatível com o mercado, comprovado por documentos anexados 

aos autos, conforme Enunciados n.2  23 e 26 da PGE-RJ1, respectivamente: 

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no 
art. 25, caput, da Lei n2  8.666/93, conferencistas para ministrar 
cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a 

inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a 
singularidade do objeto e justificado o preço, por meio da 
demonstração de que o preço a ser pago é o mesmo que a 
instituição cobra dos demais interessados para a realização do 
curso, além dos demais requisitos previstos no art. 26, parágrafo 
único, da Lei n.Q 8.666/93." (Publicado: DO 1, de 30/09/09. Pág. 
13 / Publicado: DO 1, de 25/08/17. Pág. 17 — Alteração na 
redação) 	 • 

É obrigatória a justificativa de preço nas hipóteses de 
inexigibilidade de licitação, que poderá ser realizada mediante a 
comparação da proposta apresentada com os preços de 
mercado praticados pela futura Contratada em outros contratos 
cujo objeto seja semelhante ao que se pretende contratar. (ref 
Pareceres FAG 22/2005 e 08/2008, ARSJ, SMG n-c) 27/2009 e 
JLFOL 06/2000)". (Publicado: DO 1, de 18/10/2011 Pág. 16) 

O valor total previsto para a realização da Palestra Show é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 

reais), estando o valor dentro dos limites e padrões praticados no mercado de atividade artística, tendo em 

vista que a proposta foi apresentada junto com documentos de eventos realizados anteriormente em outros 

locais, a fim de justificar os valores ofertados. Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a 

contratação de atração artística consagrada pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação 

nos eventos realizados pelo município terá a capacidade de ampliar os conhecimentos, fomentar a crítica, 

contribuindo para o desenvolvimento pessoal e profissional dos participantes. Demais disso, o preço d• 

qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da procura e o município conseguiu 

proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar 

uma atração artística reconhecida. 

A comprovação que o preço proposto é compatível com o mercado pode ser verificada através dos 

preços praticados nos demais contratos da Administração Pública; e os preços praticados pela empresa em 

outras contratações para o mesmo objeto ou similar. 

1 https://pge.rj.gov.br/entendimentos/enunciados  
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PALYST 1'  

SIIOW 

ASSUNTOS QUE PODEM 

# Força do professor 

lt Inteligência emocional 

tt Crenças 

tf Os desafios da docência 

lt Ação de ensinar 

tt Relacionamento 

tf Humildade pedagógica 

Persistência 

11 Possível e o melhor 

D&C FEIRAS E EVENTOS • CINTIA MARA JONER- CNP1- 9.243.728/0001-72 

PALESTRA SHOW VILSON CECHETTI GEMO FREITAS 
CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES 

MUNICIPIO DE PALMITAL-PR 

SER ABORDADOS.  

METODOLOGIA: 
• FALAS PONTUAIS L REFIEXÕES 

• CANÇÕES 

• DINAMICAS EM GRUPOS 

• ATIVIDADES EXPERIMENTAIS 

• HISTORIAS 

SAO UTILI7ADO MUSICAS CONFORME OS ASSUNTOS ABORDADOS DURANTE A PALESTRA (AO VIVO). 
SERA FLUO DINAMICAS EM GRUPO DINÂMICA DO ELOGIO DO ABRAÇO E LIBERDADE DO CORPO E MENTE .  

ESPECIFICAÇÃO: PALESTRANTE VILSON CECHETTI / OEIVID FREITAS 

• EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL ( CONDOR BLANCO DO CHILE) 

• PALESTRANTE, AUTOR F PROFESSOR 

• MÚSICOS QUE TRABALHARÃO MÚSICAS AO VIVO E MINISTRARÃO AS PALESTRAS 

• SOM DE QUALIDADE 

• CENARIO 

• ILUMINACAO 

• PAINEL DE LED 

• EFEITOS PIROTECNICOS E.  TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABALHO 

• 1 SONOPLASTA QUE AUXILIARA NA HORA DA PALESTRA 

Duração 	 4 horas 4000,00 

(No preço cotado já estão incluidos, impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações trabalhistas, previdenciarias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer e incidam sobre a 

contratação.) 

SiTE: http://levepalestrashow.com.br  

CAMPO ERE-SC 16 DE DEZEMBRO DE 2019 VALIDO POR 90 DAS 
TEU 49/991364669 49/36552268 

CINTIA MAPA JONER 

Cp/ 048.358 449-55 



PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

$i•na6 

PALESTRA 
D&C FEIRAS E EVENTOS  - CINTtA 
5110W COM VILSON CECHt 
CAPACiTAÇÃO SERVIDORES DA 

FRANCISCO BELTRÃO - 

MARA 90,4031-0.9-211243~11111-72 
ÍTI E DEIVID FRUTAS 
EDUCAÇÃO 
PR 

 

ASSUNTOS UE PODEM 
• compro 	It tinto 
• Relacion 
• Pratica 
• Tato penagogico 
• Transformações praticas 
• Felicidade 
• Trabalho em Equipe 
• Equilíbrio corpo e mente 
• Mudança de hábito 
• Dinâmica aplicáveis 
• Motivação 

SER ABORDADOS: 

METODOLOGIA: 
• FALAS PONTUAIS E REFLEXÕES 

• CANÇÓES 

• DINÂMICAS EM GRUPOS 
• A' lvIDADES EXPERIMENTAIS 

• HISTÓRIAS 

SÃO UTILQADO MU 'CAS CONFORME OS ASSUNTOS ABORDADOS DURANTE A PALESTRA (AO VIVO). 
SERA FEITO DINAMI S EM GRUPO DNAMICA DO ELOGIO DO ABRAÇO E LIBERDADE DO CORPO E MENTE. 

ESPECIF AÇÃO LEVAMOS : PALESTRANTE VILSON CECHETTI E DESVIO FREITAS 
• EXPERIÉN A INTERNACIONAL ( CONDOR BLANCO DO CHILE) 
• PALESTRAIITE, AUTOR E PROFESSOR 
• 2 MÚSICO QUE TRABALHARÃO M;;ISICAS AO VIVO E MINISTRARÃO AS PALESTRAS 
• SOM DE Q ALIDADE E TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUTAR O TRABAL 
• SENARIO 
• 1 SON 	A QUE AUXILtARÁ NA HORA DA PALESTRA.  

DURAÇÃO 3 A 4 ORA": - 3900,00 ( MESMO DIA) 

  

TEL- 49/991:3606&9 49/35552268 
SITE: htto:lilevepalekti:05 hpyiA9m. 

Campo Erõ - SC 



CINTIA MARA JONER- CNPJ• 19.243.72810001-72  

PALESTRA SHOW COM DEIVID FREITAS E EQUIPE 

CAPACITAÇÃO 00 PROFESSORES 

Município de CORDILHEIRA ALTA- SC 

ASSUNTOS QUE PODEM SER ABORDADOS 

• Motivação 
• Inteligência emocional 
• Relacionamento 
• Ética 
• Dar o Melhor 
• Busca 
• Ação 
• Crenças 
• Felicidade 

• Trabalho em Equipe 
• Equilibrio corpo e mente 
• Mudança de hábito 
• Comprometimento 

METODOLOGIA: 

• FALAS PONTUAIS E REFLEXÕES 

• CANÇÕES 

• ATIVIDADES EXPERIMENTAIS 

• HISTÓRIAS 

SÃO UTILIZADO MUSICAS CONFORME OS ASSUNTOS ABORDADOS DURANTE A PALESTRA (AO VIVO). 

tÇÃo  
• EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL ( CONDOR BLANCO DO CHILE) 

• PALESTRANTE, AUTOR, CANTOR E COMPOSITOR 

• MÚSICOS QUE TRABALHARÃO MUSICAS AO VIVO E MINISTRARÃO A PALESTRA 

• SOM DE QUALIDADE 

• CENARIO 

• ILUMINAÇÃO 

• PAINEL DE LED 

• EFEITOS 

VALOR 	 DURAÇÃO 

R$ 9800,00 
	

MANHA E TARDE 

(No preço cotado já estão incluídos, impostos, taxas, e encargos sociais, estadia, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação.) 

CAMPO ERÉ SC 20 MAIO 2021 CAMPO ERA.—SC VALIDO 90 DIAS 

WWW,LEVEPALESTRASHOVV,COM.BR 

CINTIA MARA ✓ONEFt 

Cp! 048 358 449-55 



PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARU DO JACARÉ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 093/2015 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.  
1312015.  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO JACARÉ. Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa n° 96, inscrito no 

CNPJ/MF n° 76.407.568/0001-93. representado por seu Prefeito Municipal, Edimar 
de Freitas Alboneti. RG 5.067.024-4 SESP/PR e CPF/MF - 540,036.289-34, 
residente e domiciliado na Rua Jacarezinho, n° 423, Centro, Barra do Jacaré/PR 

CONTRATADA: CINTIA MARA JONER, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
19.243.728/0001-72 com sede na Rua Sagrado Coração de Jesus, n°. 700 - Centro, 
CaMpo Ere/SC. representada por Cintia Mara Jonar, RO. 4.219 79-8 e CPF/MF n° 
048.358.449-55, residente e domiciliado na Rua Sagrado Coração de Jesus, n°, 700 -
Centro. Campo Ere/SC, 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E VALOR: 

Contratação de empresa para realização de 02 (duas) palestras show para jovens e 
adolescentes, conforme especificações contidas no processo de Dispensa de Licitação 
n° 	 13 	 do 	 exercício 	 de 	 2015 
O prazo de conclusão do objeto desta licitação sere de 7 (sete) meses, após a 
homologação 	 e 	 contratos 
O valor total máximo da licitação ê de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Pelo fornecimento a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA conforme solicitação 
no prazo de até 15 dias após a entrega e emissão da nota fiscal 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO E PENALIDADES 

A CONTRATADA Fica acondicionada à prestação dos serviços, objeto desta licitação, 
conforme cronograrna do setor Administrativo As partes contratantes que não atender 
as cláusulas deste instrumento soado responsabilizadas juridicamente em 
contxmidade com a Lei 8.666/93 e atterações posteriores .  

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA mediante depósito em conta bancária, os 
vidoties correspondentes às Notas Fiscais apresentadas 

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

A presente contratação tem caráter temporário e por prazo determinado de 7 (sete) 
meses, entrando em vigor a partir de 28 de junho de 2015 

CLÁt.ISULA QUINTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato ocorrerão através das 



PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

o: o JURISPRUDÊNCIA 
I - CONSULTA. LEGITIMIDADE. RESPOSTA EM TESE. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ARTISTAS. A contratacão de  
artistas regionais ou locais pode ser efetuada por inexigibilidade de licitacão  
com base no artigo 25. III da Lei Federal 8.666/93. desde que seja  
consagrado pela crítica regional ou local ou ainda pela opinião pública,  
devendo ser utilizado como comprovacão, desempenhos anteriores. matérias  
jornalistas. fotos de shows. vídeos. informativos, etc.  II - CONTRATAÇÃO 
DE ARTISTAS. JUSTIFICATIVA DO PREÇO. Na hipótese do artista não 
possuir notas fiscais ou recibos de apresentações anteriores a justificativa 
para contratação direta pode ser acompanhada de outros documentos, tais 
como contratos, declarações de contratantes anteriores, processos com a 
administração pública, enfim, qualquer documento que comprove o valor 
cobrado e sirva de parâmetro para atestar que o preço é compatível com o 
mercado. III - CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS. ANTECIPAÇÃO DE 
PAGAMENTO. Em regra, não pode a Administração Pública antecipar r' 
pagamento de serviço, de parcela de obra ou por aquisição de bens, uma vem 
que não pode correr em risco de não ver cumprida a obrigação por parte do 
contratado, já lhe tendo repassada quantia referente ao pagamento, todavia, 
existem algumas situações que encontram amparo para a antecipação de 
parte do pagamento do objeto ou serviços, pois as compras, na medida do 
possível podem submeter às condições de aquisição e pagamento 
semelhante as do setor privado (art. 15, inciso III, da Lei n° 8.666/93), desde 
que 
conste no edital, as condições de pagamento e' previsão de compensações 
financeiras e penalizações, por eventuais atrasos ou a não prestação dos 
serviços (art. 40, inciso XIV, alinea "d" da Lei 8.666/93). CONTRATAÇÃO 
DIRETA. PRODUTOS ARTESANAIS. Em sendo produto artesanal gênero 
do qual derivam várias espécies, a contratação direta deve ser vista com 
reservas e, sendo a licitação a regra, há que se observar se o produto 
artesanal se enquadra nas hipóteses de inviabilidade de competição 
elencadas no artigo 25 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93. (Processo n° 
4009/2012; Consulta: Contratação de Serviços Artísticos; Consulente: 
Secretária de Cultura do Estado do Tocantins; Relator: Conselheiro José 
Wagner 
Praxedes). 

Acórdão 96/2008 Plenárïo[2] - TCU 

Quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na hipótese 
de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei no 8.666/1993, por 
meio de intermediários ou representantes: 
• deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas com 
o empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado que o 
contrato de exclusividade difere da autorização que confere exclusividade 
apenas para os dias correspondentes a apresentação dos artistas e que é 
restrita a localidade do evento; 
• o contrato deve ser publicado no Diário Oficial da União, no prazo de cinco 
dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sob 
pena de glosa dos valores envolvidos; 

CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 
R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 

CAMPO ERE - SC 



PALESTRA SHOW DEIVID FREITAS 

• os valores arrecadados com a cobrança de ingressos em sho-A ééventos 
ou com a venda de bens e serviços produzidos ou fornecidos em função dos 
projetos beneficiados com recursos dos convênios devem ser revertidos para 
a consecução do objeto conveniado ou recolhidos a conta do Tesouro 
Nacional. Adicionalmente, referidos valores devem integrar a prestação de 
contas. (Grifos nossos) 

Acórdão 2.163/2011 2a  Cãrnara[3] - TCU 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão da 2a  Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
[-..] 
9.3.2.1. sejam observados os requisitos constantes do subitem 9.5.1 do 
Acórdão 96/2008-TCU-Plenário, não devendo ser aceitos contratos de 
exclusividade restritos às datas e às localidades das apresentações 
artísticas, ou que não tenham sido registrados em cartório; 

Acórdão 642/2014 1a Cãmara[4] - TCU 

18. Com  relação à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, 
faz-se necessário averiguar a questão dos contratos de exclusividade 
firmados para o festival da Carne de Sol, à luz da jurisprudência desta Casa, 
cujo entendimento está esboçado no item 9.5 do Acórdão 96/2008-TCU-
Plenário. 

ACÓRDÃO 96/2008-TCU-Plenário 

9.5.1. quando da contratação de artistas consagrados, enquadrados na 
hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei n° 
8.666/1992, por meio de intermediários ou representantes: 

9.5.1.1. deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos artistas 
com o empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser ressaltado 
que o contrato de exclusividade difere da autorização que confere 
exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos 
artistas e que é restrita à localidade do evento; 

Acórdão n° 1.435/2017 - Plenário do TCU 
(...). 6. Quando a contratação do artista pelo ente administrativo se dá com a 
intermediação de empresário, a comprovação da exclusividade deste deve 
ser feita, necessariamente, mediante a apresentação de cópia do contrato de 
exclusividade firmado entre o artista e o seu empresário, sob pena de se 
considerar irregular a contratação direta. Tal documento é, pois, 
imprescindível à caracterização da inviabilidade de competição. (...). 8. A 
propósito, por 'empresário exclusivo' deve-se entender aquela pessoa, física 
ou jurídica, que cuida de todos os interesses e compromissos do artista 14 ou 
banda musical, mediante contrato de representação exclusiva, registrado em 
cartório para surtir efeitos em relação a terceiros. Donde se conclui que o 
contrato de exclusividade celebrado entre o artista (ou banda) e o seu 
empresário difere da simples autorização (também chamada de carta de 
exclusividade) que confere representatividade ao empresário do artista/banda 
apenas para o (s) dia (s) correspondente (s) à apresentação deste, e ainda 

CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 
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restrita à localidade do evento. (...). 10. Portanto, para que não se configure o 
desrespeito ao art. 25, inciso III, da Lei 8.666/1993, é indispensável, na 
prestação de contas do ente convenente, a apresentação do contrato de 
exclusividade - registrado em cartório - entre o artista consagrado e o 
empresário contratado, não bastando, para tanto, a autorização que confere 
exclusividade apenas para o (s) dia (s) correspondente (s) à realização do 
show artístico. Contratos, cartas ou até mesmo simples declarações de 
exclusividade restritos às datas e às localidades das apresentações artísticas 
não atendem aos pressupostos do aludido dispositivo legal. 

TCE - PR - PROCESSO N°: 548710/19 ASSUNTO: CONSULTA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS INTERESSADO: ALESSANDRO 
RIBEIRO, HENRIQUE CEZAR ROCHA DE LIMA RELATOR: 
CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES ACÓRDÃO N° 761/20 -
TRIBUNAL PLENO 
(i) A contratação de profissional do setor artístico, com base no art. 25, III, da 
Lei n° 8.666/93, por inexigibilidade de licitação, exige a demonstração da 
consagração perante a crítica especializada ou pela opinião pública por meio 
de justificativa escrita e documentos comprobatórios, com o intuito de afast 
as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo, depois de verificad

wk 
 

de forma criteriosa, sua viabilidade sob o ponto de vista fiscal, coadunar-se 
com o porte e o tipo do evento em que ocorrerá a apresentação, inclusive, 
com a justificativa de preço, de que trata o art. 26, parágrafo único, inciso III, 
da mesma lei e a comprovação da regularidade fiscal dos contratados, nos 
termos do art. 27, IV, e art. 29, também da Lei de Licitações 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL E 
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. 
INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS RÉUS: EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 
DA PRÁTICA DE ATOS ÍMPROBOS. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA RECURSAL: PREJUDICADO. - O Ministério Público Federal almeja 
o enquadramento dos agravados em atos de improbidade descritos da Lei n° 
8.429/1992, especificamente nos do artigo 10, (atos que causam prejuízo ao 
erário), incisos V (permitir e facilitar a aquisição de serviços por preço 
superior ao de mercado), VIII (frustrar a licitude de processo licitatório ou não 
realizar licitação quando exigido por lei) e XII (permitir, facilitar e concorre 
para que terceiro se enriqueça ilicitamente), e nos do artigo 11, capi.W 
(violação dos deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade 
às instituições) e inciso I (praticar ato com finalidade proibida em lei ou 
diversa da prevista), em virtude da utilização indevida do instrumento de 
inexigibilidade de licitação (artigo 25 da Lei de Licitações) para shows 
artísticos no Município de Guzolândia/SP. - Objetiva o deferimento de liminar 
para a decretação de indisponibilidade de bens dos réus, nos termos do 
artigo 7° da Lei n° 8.429/1992. - No caso, a documentação acostada 
demonstra que os agravados participaram de contratação realizada sem 
prévia licitação e em desacordo com as exigências para que fosse 
reconhecida como inexigível, na medida em que, no que concerne ao 
convênio n° 912/2007, foi o próprio representante da empresa 
intermediária que declarou as supostas exclusividades e, no que 
concerne aos demais, as empresas intermediárias contratadas apenas 
representavam os artistas nas datas dos shows sob análise e não com 
exclusividade como exige a lei (artigo 25, inciso III, da Lei n° 8.666/1993). 
Há, portanto, indícios suficientes da prática das condutas ímprobas 
indicadas pelo agravante, o que configura o fumus boni iuris. - Ademais, 
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o artigo 7° da Lei n° 8.429/1992 revela que a demonstração da existência de 
indícios do dano ao erário ou de enriquecimento ilícito - fumus boni iuris do 
feito principal - por si só legitima a concessão da aludida liminar, considerado 
que o periculum in mora, requisito geral das medidas cautelares, encontra-se, 
nessa situação, subentendido no artigo 37, § 4°, da Constituição Federal. -
Desse modo, encontram-se presentes os requisitos para o deferimento da 
medida. - Por fim, à vista do exame exauriente da demanda com o 
julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicado o pedido de 
reconsideração da decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal, 
proferida em sede de cognição sumária. - Agravo de instrumento provido, a 
fim de determinar que sejam tornados indisponíveis os bens dos agravados, 
até o limite do valor das contratações indevidas. Antecipação da tutela 
recursal confirmada. (TRF-3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO — 512748, 
Data da Publicação: 19/11/2014). 

PROCESSUAL CIVIL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. PEDIDO 
DEFERIDO. DEMONSTRAÇÃO DO FUMUS BONI IURIS. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Não se conhece do agravo 
regimental de fls. 120/125, uma vez que ausente previsão legal para recorrer 
da decisão que aprecia os efeitos da tutela em sede recursal, somente sendo 
passível de reforma no momento do julgamento do agravo, conforme dispõe 
o parágrafo único do art. 527 do CPC. - A indisponibilidade de bens é medida 
prevista no art. 37, § 4°, da Constituição Federal e prescinde da comprovação 
do risco de dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7° 
da Lei 8.429/92, desde que evidenciada a relevância da fundamentação 
(fumus boni iuris). - In casu, a imputação de ato de improbidade 
administrativa decorre da suposta conduta de indevida celebração de 
contratos com empresa intermediária para a prestação de serviços artísticos 
mediante a inexigibilidade de licitação, cuja modalidade é prevista no artigo 
25, inciso III, da Lei n° 8.666/93. - Como já se posicionou esta Corte, a 
incidência do dispositivo legal pressupõe a contratação direta com os artistas 
ou por meio de empresário exclusivo. - Os documentos constantes dos 
apensos aludem aos convênios n°s 703283/2009 e 733292/2010, firmados 
pelo Ministério do Turismo e a Prefeitura Municipal de Indiaporã, para a 
realização das festas de Peão Boiadeiro de Indiaporã. Da análise do acervo 
probatório, constata-se que houve contratações de artistas para que se 
apresentassem em tais eventos, mediante inexigibilidade de licitação, aliás, 
situação não refutada pelo agravado (fls. 115/119). A representação das 
bandas por empresas apenas em datas específicas (fls. 76/83) não se 
amolda ao dispositivo legal e constitui fundados indícios da prática das 
condutas ímprobas consoante narrado na inicial (fls. 17/37). - Agravo 
regimental não conhecido. Agravo de instrumento provido. (TRF-3, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO — 510737, Data Publicação: 24/10/2014) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO QUE 
POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE 
INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. CONTRATAÇÃO DE 
ARTISTAS PARA FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA 
INTERMEDIÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, DA LEI DE LICITAÇÃO. 
RECURSO PROVIDO. 1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o 
convênio com o Ministério do Turismo objetivando recursos públicos para 
realizar o "1° Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a contratação de 
artistas junto à empresa "M. Sampaio Promoções Artísticas Ltda" foi 
celebrado mediante Processo de Inexigibilidade de Licitação. 2. Para 
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configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso 
III, do art. 25, da Lei de Licitações, a contratação dos artistas deve se 
dar diretamente com o artista ou através do seu empresário exclusivo, 
que é aquele que gerencia o artista de forma permanente. A figura do 
empresário exclusivo não se confunde com o mero intermediário na 
medida em que este detém a exclusividade limitada a apenas 
determinados dias ou eventos. 3. No caso, os atestados firmados pelos 
representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se limitava 
aos shows do dia 03 ou 04 de maio no 1° Festival Cultural de Paranapuã. 4. 
Assim, não foram preenchidos os requisitos do inciso III do art. 25 da Lei n° 
8.666/93 uma vez que a contratação não foi diretamente com os artistas ou 
através de empresário exclusivo, mas sim por meio de pessoa interposta. 5. 
Quanto ao periculum in mora, decorre da simples presença do requisito 
inaugural (fumus boni iuris), já que a jurisprudência do STJ localiza no § 4° do 
art. 37 da Constituição a base irretorquível dessa providência, tão logo seja 
visível a verossimilhança das práticas ímprobas. 6. Agravo de instrumento 
provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados. (TRF-3, Al -
AGRAVO DE INSTRUMENTO — 485377, Data da Publicação: 02/08/2013) 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MUNICÍPIO. INSCRIÇÃO NO SIAR... 
RESTRIÇÃO DE REPASSES. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA 
EVENTO CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA INTERMEDIÁRIA. 
AUSÊNCIA DE CONSAGRAÇÃO ARTÍSTICA. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III, 
DA LEI DE LICITAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Apelação interposta 
pelo Município de Joca Claudino/PB contra sentença proferida pelo Juízo da 
8a Vara Federal da SJ/PB, que julgou improcedente o pedido formulado pelo 
recorrente, consubstanciado na suspensão da sua inclusão como 
inadimplente junto ao SIAFI e a suspensão da instauração da Tomada de 
Contas Especial, considerando a comprovação do efetivo cumprimento do 
objeto do Convênio n° 00775/2010, referente à contração de serviços 
musicais no evento denominado "Arraspé do Antõnio João", realizado nos 
dias 11 e 12 de junho de 2010, em conformidade com as exigências do artigo 
25, III, da Lei n. 8.666/93 (inexigibilidade de licitação). 2. A hipótese de 
inexigibilidade de licitação para a contratação de artistas ou grupos 
artísticos observa a regra do art. 25, III, da Lei n° 8.666/1993, onde, para 
salvaguardar o interesse público, exige a contratação diretamente ou 
através de empresário exclusivo, o que não veio a ocorrer no cast,, 
concreto, com a intermediação de empresa unicamente autorizada para 
comercializar o show no evento objeto do convênio firmado entre a 
municipalidade e o Ministério do Turismo. Precedentes. 3. Tampouco 
restou cumprido o requisito da consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública dos artistas contratados, pois o relatório da Comissão 
Permanente de Licitação limitou-se a apontar a suposta consagração popular 
das bandas, sem indicar o modo pelo qual chegou a essa conclusão, 
tampouco existindo qualquer justificativa referente ao porquê de terem sido 
escolhidas a 3 (três) bandas de forró, em meio a tantas outras do mesmo 
gênero musical. 4. Não cumpridos integralmente os procedimentos 
necessários à regularidade da inexigibilidade da licitação, nos termos do art. 
25, III, da Lei n° 8.666/93, mostra-se regular a restrição cadastral e de 
repasse realizada pela União, resguardado o repasse de verbas destinadas 
às áreas sociais, nos moldes da Lei n.° 10.522/02. 5. Apelação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 
19 243728, 	01-72 12/11/2013 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

i 	
CADASTRAL 

DATA CE ABERTURA 

Nome EMPRESARIAL 
CINTIA MARA JONER 

TITULO DO ESTABELEC NIfiRIO ,NOME DE FANTASIAI 
0.11.111.1*. 

PORTE 

ME 

CODIGO E DES/RI,,,LO DA ATIVIDADE. ECONCAPCA PPÉNZ.IPAI 

85.994-04 - Treinamento em desionvorvimento profissional o gerencial 

cõEsEo E DEsc ie ,,,,—, DAS AT ,,- (JADE:: ECUNI.I..MILAS SECUNDARIAS 

46.4743-02 • Comércio atacadista de livros, Jornais a outras publicaçoes 
46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes. CDs, DVDs. fitas e discos 
47.61.0-01 - Comércio varejista de livros 
82.30-0-01 - Serviços do organização do feiras. congressos, exposições e festas 

DOUDO E DESC Lç/D DA NLAT LA[2...À. .ILIRD CA 

213-5-Empresário {individual) 

LOGRADOURO 
R SAGRADO CORACAO DE JESUS 

I, „,./.1EIP ,",` 

700 
COMPLEMENTO 
SALA: 01; 

CEP 

89.980.000 
BAIRR ?'DtSTRITO 

CENTRO 
LAJNICIPIO 

CAMPO ERE SC 

ENDEREC, 	, "Ik 	̂: 	, 

LEANDRO-CE@UOL COM EIR 
TE l I' FONE 

(49) 3655-11150 

ENTE FECCRA TI , O RE SS,PGNSA v Ct iEFE4 
/../. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA/ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•• e. R.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 25108/2021 às 14:00:15 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina 1/1 

1«1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome irarão soe/ dl: 

CENN7C,PE 

CINTIA MARA JONER 

19.243.728/0001-72 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, e certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos. 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Diapositivo tegair.. 	 lei nO 3938165, Art. 154 

Numero da certrdão 	 210140103776863 
Data de emissáo 	 30/07/2021 13.18'21 

Vaidade (Lei ns 1938/85, Art. 158, 

modificado pelo artrgo 18 da lei o 	28/09/2021 

15.510/11,1 

A autenticidade desta ices/dl° devesit ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na internet. no endereço 

tIttp://vr•nv..sirt.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
impresso  em: 25/04/ 2021 14'14:21 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CINTIA MARA JONER 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. è certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd* do paragrafo único do art 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov  br> ou <http://www.pgfn,gov br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16 11 45 do dia 03105/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30110/2021 
Código de controle da certidão 676D.A3CF.E8AA.90B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  

• 

• 
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CAIXA EC NõMf CA FEDL:F"t AL.  

  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.243.728/0001-72 
Razão SOCild:CINTIA MARA JONER ME 

Endereço: RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 700 SALA 01 1 CENTRO / CAMPO ERE 
/ SC / 89980-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
d orrentes das obrigações com o FGTS. 

V idade:07/08/2021 a 05/09/2021 

ificaçao Número: 2021080702174835698572 

n 	ação obtida em 25/08/2021 14:05:15 

A tilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
co dicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w .caixa.gov.br 

rtsulta-cri.caDca.gov.br/oLvIstittacrfipagesicoNsultaErnpi  do f 
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" 	AM, , 

Prefeitura Municipal áe Campo t t,. 
 Rua 1'2  de Mato.736 - Centro 

Cl:WS -9980,000 
( 	P :83.026.76S/0001-28 
E-rnatbsclmintstraçâocarnpoere.tc.gov,br 
Telelo-nel(49)3655 I 23P 
Fax: (19116%5 17 ;8 

CND n ' 	2031 2021 

Protocolo 

NP Autenticidade: 
10363660510363E-, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO IMÓVEL / SUJEITO PASSIVO 

¡QmsíRft-ic. Soeu' C/ N`.: IA MARA JONER 	:, 

Enirieço RUA SAGRAC.0 CORACAO DE JESUS 	 700 

Ramo CENTRO 	 Município: 	CAMPO ERE 	 I.IF 

CPF70MPJ: 19.243.728/0001-72 

ra,:kow  1924372800017-2 

FINALIDADE DA CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, atendendo despacho do Exmo Sr Prefeito Municipal que o Contribuinte 
Nada deve a Fazenda municipal até a presente data. 
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no ambito desta Secretaria Municipal da 
Fazenda, não constituindo por conseguinte, proa a de inexistência de débitos em Divida Ativa do NIunicipio 
administrados pela Procuradoria Geral doMsniicipio, e ou que não esteja em submeti mento pela 
Procuradoria Geral do Nhinicipto 

085.: QUALQUER EMENDA OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO. 

VALIDADE: 	_5,11 /,.c123, 

PRAZO DE VALIDADE: Esta certidão é valida : - • : - 1  :- : 	contados a partir de: 25/0 	021 

O 
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PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 
Certidão n°: 26282276/2021 
Expedição: 25/08/2021, às 14:11:41 
validade 20/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de suapedição. 

Certifi a-se que CINTIA MARA JONER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ so o n°  19.243.728/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedor s Trabalhistas. 
Certidã emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Reso uoão Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior de 
Trabalh , de. 24 de agosto de 2011. 
Os dado constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anterio'es à data da sua expedição. 
No caso e pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação  
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceit ção desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenti idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Interne 	(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
To Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessá os â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimpl ntes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabele idas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhi entos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumen os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de exec- ção de acordos firmados perante o Ministério Público de 
Trabalhe. ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa  Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25108/2021 14:13:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CINTIA MARA JONER 
CNPJ: 19.243.728/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidiinens 
Resultado da consulta Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique 

Órgão Gestor: C.NJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, dique A(11:1  

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOU1  

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique t'SOkt 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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uuu6IODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 
Conforme Requisição XXXXXXXXX da Secretária XXXXXX, aprovada por XXXXXXXXX 

Objeto: 
Contratação de empresa para execução de XXXXXXXXXX com o artista XXXXXXXXXX, a ser realizado no dia XXXXXXXXXX, no 

local XXXXXXXXXX, por ocasião da XXXXXXXXXX, atendendo as necessidades da Secretaria XXXXXXXXXXXXXX, conforme 

especificações e quantidades abaixo: 

Empresa: 

CINTIA MARA JONER ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 19.243.728/0001-72, endereço: R SAGRADO 

CORACAO DE JESUS, nº 700, Bairro CENTRO, CEP: 89.980-000, CAMPO ERE - SC. 

O valor do objeto do presente contrato é de: R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXX). 

Justificativa: 
Artista de renome regional dará maior ênfase a XXXXXXXXXX. 

Obrigações da Contratada: 

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e expressa anuência da Contratada. 

- A contratada deverá realizar a apresentação com pontualidade no horário, devendo fazer a passagem do som e 

reconhecimento do palco até as XXXXXXXX do dia da Apresentação. 

- Todos os custos com alimentação, hospedagem e transporte da equipe, ficaram por conta da contratada. 

- Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços, fornecendo toda e qualquer orientação 

que necessária. 

- A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pessoais a terceiros, 

pelos quais será inteira responsável. 

- Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o 

art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

- A contratada responderá, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade dos serviços fornecidos. 

- Responsabilizar-se pelos serviços fornecidos, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos 

que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

- Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

- A contratada fica responsável pela sonorização, palco e iluminação; 

Obrigações da Contratante: 

- Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplência; 

- Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

Local e Data da Execução dos Serviços: 

- Os serviços serão executados no dia XXXXXXXXX, no local XXXXXXXXXXX, da cidade de XXXXXXXXXX. 

Prazo de Vigência: 

- A vigência contratual é de XX (XXXXXX) dias, a contar da assinatura do contrato 

Forma de Pagamento: 

- Será formalizado o pagamento referente a XXXX do valor do show na assinatura do contrato e XXX até dia XXXXX, com a 

apresentação da respectiva nota fiscal e também estará condicionado a apresentação das negativas vigentes da Receita Federal, 

Estadual, Municipal, INSS, FGTS e CNDT. 

Dotação Orçamentária com desdobramento: 

- XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Gestor do Contrato: 
- A administração indica como gestor da presente inexigibilidade o Sr. XXXXXXX. 

CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 
R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 

CAMPO ERE - SC 



O DE MINUTA INEXIGIBILID DE MODE 

PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS 

PARTES: 

Município de XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n2  XXXXXXXXXXXXX, com sede e foro na 

Rua XXXXXXX, em XXXXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Sr. XXXXXXXXXX, brasileiro, portador do RG n2  XXXXXXXXX, 

inscrito no CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado na, Rua XXXXXXXX, em XXXXXXXXXXX, como CONTRATANTE e 

XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9 XXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXXX, em 

XXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXX, brasileiro, portador do CPF n9 XXXXXXXXX, RG n9 XXXXXXXXXXX, residente 

e domiciliado na Rua XXXXXXXXXX, em XXXXXX, como CONTRATADA. 

OBJETO: 

A presente Inexigibilidade tem por objeto a contratação de empresa para execução de XXXXXXXXXXXX com o artista XXXXXXXXX, a 

ser realizado no dia XXXXXXXXXXXXX no local XXXXXXXXX na ocasião da XXXXXXXXXXXXXX, atendendo as necessidades da Secretaria 

XXXXXXXXXXXXXX. 

PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços serão executados mediante solicitação formal da contratante através da Nota de Empenho. 

- Os serviços serão executados por ocasião da XXXXXXXXXXXXXX no dia XXXXXXX, com início previsto entre as XXXXXX e XXXXX, com 

duração aproximada de XXXXXXXXXX. 

- O prazo de vigência será de XXX (XXX) dias contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes 

mediante termo aditivo. 

- O prazo de vigência da Inexigibilidade fica automaticamente extinto quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o 

acordo de prorrogação. 

VALOR: 

O valor global a ser pago pelo objeto da presente Inexigibilidade é de R$ XXXXXXX (XXXXXXX). 

PAGAMENTO: 

O Pagamento será efetuado em XXXXXXXXX com a apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da contratada. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Para suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Com base na Lei 8.666/93, em seu artigo 25, inciso III, que diz: "Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição em especial: III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública". 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de uma Palestra Show com o artista Deivid Freitas de renome regional dando ênfase a XXXXXXXXXX. Faz-se necessário a 

contratação desta empresa através de inexigibilidade de licitação, pois se trata de serviço específico de apresentação de espetáculos 

e o artista fará XXXXXXXXXXX. Segue em anexo recortes de jornais com matérias sobre o artista. 

GESTOR DA INEXIGIBILIDADE: 

A Administração indicará como gestor do Contrato o Secretário de XXXXXXXXXXXXX, dentro dos padrões determinados pela Lei de 

Licitações e Contratos ng 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao 

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 

previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente 

nos art. 77, 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. 

CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.728/0001-72 
R SAGRADO CORACAO DE JESUS - 700 - CENTRO - 89.980-000 

. CAMPO ERE - SC 



ovidências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior competente, em 

a adoção das medidas convenientes. 
As d' isõ 

tempo hábil, p 

XXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXXXXXX 

De acordo com a Inexigibilidade acima: 

XXXXXXXXXXXXXX - Prefeito 

CINTIA MARA JONER ME - CNPJ: 19.243.72810001-72 
R SAGRADO CORACAO DE JESUS -700,- CENTRO - 89.980-000 

CAMPO ERE - SC 
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Capanema - PR, 26 de novembro de 2021 

Assunto: Inexigibilidade 

DE: Prefeito Municipal 

PARA : 
• - Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 23/04/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID 
FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO".., o presente processo deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Capanema - PR, 26 de novembro de 2021 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 26/11/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA 

• 
"MOTIVAÇÃO".., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 
o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, sendo que 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cleomar Wa 
Téc. Cont. CRC: PR-04 

CPF: 723.903.959-53 
/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 

Cordialmente 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXX, 	nesse 	ato 	representada 	pelo(a) 	Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação n° XX/2021, cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produ 
to/ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitár 
io 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 06 (seis ) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSUII,A TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA'- DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação 
e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de 
cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
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VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

1 Conta da 
Despesa 

i 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza 
da 

Despesa 

Grupo da 
Fonte 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

t) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, 
as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 
Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 
da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
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fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
1) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 
na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da 
multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, 
ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada 
em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89, da Lei n° 
14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, 
o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que 
a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema/PR, xx de xxxxx de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 
XXXX)OCX 
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Assunto: LICITAÇÃO - TERMO DE REFERENCIA - Versão: 3 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA ?MOTIVAÇÃO? 

Ocorrência: 3 
	

Data: 30/11/2021 12:46:00 	 Previsão:11/01/2022 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: TERMO DE REFERENCIA 
	

Confirmação: não 

Descrição: Senhora Presidentet da CPL, 

Preliminarmente atmissão de Parecer Jurídico a Contratação Direta pretendida, pugna seja instada a Secretaria solicitante, para que 
instrua o processo dministrativo com comprovações idóneas que demonstrem que a empresa ou artista pretendido tem pratica o 
valore orçado em serviços anteriores similares. A referida comprovação deve ser apresentada através de documentos que permitam 
sua conferência de rastreabilidade, tais como Nota Fiscal, Cópia de Contrato Administrativo com comprovante de publicação em Diário 
Oficial entre outros meios. 

Com as comprovações, retorne o PA à PGM, para emissão de parecer conclusivo, 

Atenciosamente.  

Capanema, 30/11 2021. 	
n ti Ezer Barbosa 

Procurador Jurídico de 
C.apane.rna - PR 

Dec. no 5001/2015 
O.4 /PR 56.675 Romano Barbos.  

Procurador Juríd 

Ocorrência:.2 
	

Data: 26/11/2021 16:05:00 	 Previsão:10/12/2021 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DA INEXIGIBILIDADE 

Ocorrência: 1 	 Data: 26/11/2021 16:04:57 	 Previsão: 07/01/2022 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: TERMO DE REFERENCIA 	 Confirmação: não 

Descrição:Abertura do proces. 

500.20661 	 romano, 30/11/2021 12:50:25 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 O O 71 

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 30 de novembro de 2021 13:41 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 'jjwelter@hotmail.com' 

Assunto: 	 URGENTE COMPLEMENTAÇÃO PARA PALETRA SHOW 

Anexos: 	 PROTOCOLO 3527-2021.pdf 

BOA TARDE 

NOTIFICO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA QUE PROVIDENCIEM O SOLICITADO NO PROTOCOLO Nº 

3527/2021. 

FICO NO AGUARDO. 

Roselia Kriger Bec1. ' Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

afr  Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capnema.pr.gov.br   
licitacao(ry capanema. ir.gov.br  

• 



I TOMADOR DO SERVIÇO Município de Prestação do Servíço 

i 00072 72 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

051bb3dd2 

Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município 

Inscrição Estadual Inscrição Municipal 
1-72 **** 	 2740 

Mariópolis/PR 
Nome / Razão Social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS 

UF 

PR 185 5525-000 
Fone 
(49) 3226-8000 

nscrição Municipal Nome / Razão Social CNPJ 1 CPF 

Fone E-mail 
. 

ridade 
.• 

ITENS DO SERVIÇO 

ermações Adicionais 

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI 
Lei 12741/2012: Mun: R$174,15; Est: R$0,00: Fed: R$605,25: Total Aprox: R$779,40. Fonte: IBPT. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Número de Controle do Município 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Recebi(emos) de 

CINTIA MARA JONER ME 

CINTIA MARA JONER ME 
- RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS, 700 
CEP: 89980-000 - Bairro: CENTRO 
Município: Campo Erê - SC 
E-mail: cintiamarajoner©gmail.com  
Fone: (49) 99136-0669 

MUNICIPIO DE CAMPO ERE SC/SC 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Fone: (49) 3655-3001 - 179.127.140.41:8095/NFSe.Portal 

Endereço 
RUA SEIS,1030 
Cidade 
Mariópolis 
Bairro 
CENTRO 

SEQUENCIA CODIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR DESCONTO VALOR TOTAL 

1 1 PALESTRA SHOW 1,00 4500,00 0,00 4.500,00 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIA. VALOR IMPOSTO RETIDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PALESTRA 
AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N° 55024. 
15874-2. 

SHOW COM DEIVID FREITAS E EQUIPE. 
BANCO SICREDI, AG 0740, CONTA CORRENTE 

4.500,00 0,00 0,00 Não 

Código do Serviço 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congéneres. 

Código NBS 

CIDE 	 COFINS 

0,00 	 0,00 
COFINS Importação 	ICMS 

0,00 	 0100 
IOF 	 IPI 

0,00 	 0,00 
PIS/PASEP 	 PISiPASEP Importação 

0,00 	 0,00 
Base Calculo ISSQN Próprio 	Valor do ISSQN Prowno 	Base Cálculo ISSON Retido 	Valor do ISSQN Retido 

4.500,00 	 0,00 	 0,00 _0,00 
Valor Total do ISSQN 
0,00 

Valor Dedução/Descontos 
0,00 

Valor Total da NFS-e 
, 

4.500,00 	 Valor Líquido d, NFS-e 	4.500,00 

Consulta realizada em 03/11/2021 às 14:44:40. 

Para consultara autenticidade acesse 179.127 140.41:8095/NFSe.Portal 

2 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 o 1 9 1051bb3dd219243728000172 

Consulta realizada em 03/11/2021 às 14:44:40. 

Para consultar a autenticidade acesse: 179.127.140.41:8095/NFSe.Portal 

Página 1 

Código Verificador 

Número da NFS-e 

202100000000191 

Dt. de Emissão 

03/11/2021 Exigível 	 Campo Erê/SC 

CNPJ/CPF 
19.243.728/000 

CNPJ / CPF 
76.995.323/0001-24 
E-mail 

nscriçâo Municipal nscrição Estadual 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO 

Data do Serviço 

03/11/2021 

202100000000191 
Número da NFS-e 

Competência 
03/11/2021 

NFS-e 

051bb3dd2 



nscii,ção Municipal NPJ ! CPF 

E-mail Fone dada 

Inscrição Estadual Inscrição Municipal 

1-72 **** 	 2740 

Quatro Pontes/PR l'f\ltiGI 1:  
Ra 

QUATRO PONTES 

CEP 
85940-000 

Fone 
(45) 3279-8100 

POJ973 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

Código Verificador 

4a20cd4ca 

CINTIA MARA JONER ME 
- RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS, 700 
CEP: 89980-000 - Bairro: CENTRO 
Município: Campo Erã - SC 
E-mail: cintiamarajoner©gmail.com  
Fone: (49) 99136-0669 

CNPJ / CPF 
19.243.728/000 

Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município MUNICIPIO DE CAMPO ERE SC/SC 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Fone: (49) 3655-3001 - 179.127.140.41:8095/NFSe.Portal 

Dt. de Emissão 

30/11/2021 Exigível 	 Campo Eré/SC 

Número da NFS-e 

202100000000203 

Data do Serviço 

30/11/2021 

TOMADOR DO SERVIÇO 	 Município de Prestação do Serviço 

Endereço 
Gaspar Martins,560 
Cidade 
Quatro Pontes 
Bairro 
CENTRO 
CNPJ / CPF 
95.719.381/0001-70 
E•mail 

nscrição Municipal 	 Ilnscrição Estadual 

UF 

PR 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO 
Nome i Razão Social 

ITENS DO SERVIÇO 
SEQUENCIA CODIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR DESCONTO VALOR TOTAL 

1 1 PALESTRA SHOW 1,00 4.900,00 0,00 4.900,00 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PALESTRA 
DE FORNECIMENTO N° 8392/2021. 

SHOW COM TEMA CYBERBULLING. SOLICITAÇÃO 4.900,00 0,00 0,00 Não 

Código do Serviço 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

Código NBS 

CIDE 	 COFINS 

0,00 	 0.00 

COFINS Importação 	ICMS 

0,00 	 0,00 
IOF 	 IPI 

0,00 	 O 
PIS/PASEP 	 PIS/PASEP Importação 

00 	 0,00 	 0,00 
Base Cálculo ISSQN Próprio 	Valor do ISSQN Próprio 	Base Cálculo ISSON Retido 	Valor do ISSQN Retido 

4.900,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
'Valor Total do ISSQN 	 -Valor 
0,00 

Dedução/Descontos 
0,00 

Valor Total da NFS-e 4.900,00 	 !Valor Líquido da NFS-e 	4.900,00 

Recebi(emos) de 

trônica indicada ao lado. 

Número de Controle do Município 
CINTIA MARA JONER ME 

os serviços constantes da Nota Fiscal Ele 

/ 	/ 

1 1 1 1 

Consulta realizada em 30/11/2021 às 14:38:42. 
Para consultar a autenticidade acesse: 179.127.140.41:8095/NFSe.Portal 

1 1 
0 2 1000000002034a20cd4ca19243728000 7 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Consulta realizada em 30/11/2021 às 14:38:42. 
Para consultar a autenticidade acesse: 179.127.140.41:8095/NFSe.Portal 

Página 1 

202100000000203 

Número da NFS-e 

Competência 
30/11/2021 

NFS-e 

4a20cd4ca 

*mações Adicionais 

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI 
Lei 12741/2012: Mun: R$189,63: Est: R$0,00; Fed: R$659,05; Total Aprox: R$848,68. Fonte: IBPT. 



Código Verificador 

0f0460ec2 

CINTIA MARA JONER ME 
- RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS, 700 
CEP: 89980-000 - Bairro: CENTRO 
Município: CaMpo Erã - SC 
E-mail: cintiamarajoner©gmail.com  
Fone: (49) 99136-0669 

CNPJ / CPF 	Inscrição Estadual Inscrição Municipal 
19.243.728/0001-72 	 2740 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 

rmaçô6s Adicionais 

NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI 
Lei 12741/2012: Mun: R$119,26; Est: R$0,00; Fed: R$577,00; Total Aprox: R$696.26. Fonte: IBPT. 

Número de Controle do Município 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Recebi(emos) de 

CINTIA MARA JONER ME 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Exigibilidade 
ISS 

Tributado no Município Dt. de Emissão 

Exigível 

UF 

PR 

Inscrição Estadua 

CEP 
85680-000 

Fone 
(46) 3537-1208 

Inscrição Municipal 

Endereço 
DEMETRIO PINZON,16  
Cidade 
Boa Esperança do Iguaçu 
Bairro 
CENTRO  
CNPJ/CPF 
95.589.255/0001-48  
E-mail 

MUNICIPIO DE CAMPO ERE SC/SC 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Fone: (49) 3655-3001 - 179.127.140.41:8095/NFSe.Portal 

TOMADOR DO SERVIÇO 
Nome / Razão Social 
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 

Município de Prestação do Serviço 

Boa Esperança do Iguaçu/PR 

08/11/2021 Campo Erê/SC 

1 1 1 	1 1 111 11 
2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 1 9 5 0 0460ec2192437280001 7 2 

Consulta realizada em 08/11/2021 às 16:35:21. 

Para consultara autenticidade acesse: 179.127.140.41:8095/NFSe.Portal 
Página 1 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO 
Nome / Ratão Social CNPJ / CPF 	 Inscrição Municipal 

E-mail Fone Cidade 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIQ. VALOR IMPOSTO RETIDO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPAÇITAÇÃO 
3295/2021, PROCESSO LICITATORIO 

DE SERVIDORES PUBLICOS. EMPENHO N° 
26/2021, CONTRATO N° 184/2021. 

4.290,00 0,00 0,00 Não 

Código do Serviço 

08.02 - Instrução, treinamento, orientação 
conhecimentos de qualquer natureza. 

pedagógica e educacional, avaliação de 

Código NBS 

CIDE 	 COFINS 

0,00 	 0,00 
COFINS Importação 	ICMS 

0.00 	 0,00 
IOF 	 IPI 	 PIS/PASEP 	 PIS/PASEP Importação 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Base Calculo ISSON Próprio 	Valor do ISSQN Próprio 	Base Calculo ISSON Retido 	Valor do ISSON Retido 	'Valor Total do ISSQN 

4.290,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
Valor DeduçãoiOescontos 
0,00 

âL:,r Total da NFS-e 	4.290,00 	 Valor Líquido da NFS-e 	4.290,00 

Consulta realizada em 08/11/2021 às 16:35:21. 

Para consultara autenticidade acesse: 179.127 140.41:8095/NFSe.Portal 

1 1 1 1 1 1 1 1 

202100000000195 

Número da NFS-e 

Competência 

08/11/2021 

NFS-e 
Of0460ec2 

PÇO O O 7 
Número da NFS-e 

202100000000195 

Data do Serviço 

08/11/2021 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 344/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Inexigibilidade de Licitação n° 12/2021 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO. POSSIBILIDADE. 
DOCUMENTAÇÃO SATISFATÓRIA. JUSTIFICATIVA DA 
ESCOLHA DO PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO. 
COMPROVAÇÃO DA CONSAGRAÇÃO PELA OPINIÃO PÚBLICA. 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA REGULAR. PARECER 
FAVORÁVEL CONDICIONADO A ATUALIZAÇÃO DE 
CERTIDÕES COM VALIDADE EXPIRADA. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pelas portarias nos. 

7.777/2020 e I 7.912/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Municipal, 

processo de inexigibilidade de licitação para contratação de empresa para 

apresentação de palestras Show - Deivid Freitas e Equipe aos profissionais de Saúde 

do Município de Capanema/Pr, abordando o tema "Motivação", conforme condições 

e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

Portarias n°s. 7.777/2020 e 7.912/2021 - fls. 01/02; 

II) Solicitação e justificativa para contratação - fl. 03/05; 

III) Termo de Referência - fls. 06/06-A; 

I\') Orçamento e Proposta da futura contratada - fl. 07/08, 34/39 e 

72/74; 

V) Documentação da futura contratada - fls. 09/34, 45/52; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 56; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 57; e, 

VIII) Minuta do Contrato - fls. 58/69. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	Página 1 d 

Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 
Procuradoria. romanti@capartema.pr. gov.br 

CAI'ANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administraçào Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência Iara salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações tqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 01  cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

ontudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 
_ 

razão da omisao grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

241. Da licitação: da inexigibilidade da licitação 

Vrsa o presente PA sobre a inexigibilidade de licitação para contratação 

de profissional de qualquer setor artístico através de empresário exclusivo, nos 

termos do art. 74, II da Lei 14.133/2021. 

Nsse rumo, dispõe o referido dispositivo legal: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
( • .1) 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradoria.romantipanemapr.gov.br  

CAPANEMA - PR 

Página 2 d 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

H - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; (destaquei) 

l Impende-se esclarecer que a inexigibilidade da licitação, quando 

caracterizada, só libera a Administração Pública da promoção do procedimento 

formal da concorrência. Todavia, todas as demais etapas procedimentais (autorização 

da autoridade competente, verificação da existência de recurso próprio para custear 

a despesa, atuação do processo, verificação da personalidade jurídica, capacidade 

técnica, idoneidade financeira e regularidade fiscal da pretensa contratada, instrução 

do processo dom justificativas do preço e da escolha da contratada, celebração do 

contrato, publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Destarte, para possibilitar a contratação direta, deverão ser atendidos 

os seguintes requisitos: 

1) Justificativa da solicitação: A Administração, ao solicitar a aquisição 

do bem ou serviço, deverá comprovar a sua necessidade, bem como demonstrar que 

o profissional do setor artístico que se pretende contratar é consagrado pela critica 

especializada ou pela opinião pública. 

2) A contratação deve ser realizada diretamente com o profissional do 

setor artístico ou através de empresário exclusivo. O contrato administrativo deve ser 

firmado entre a Administração Municipal e o profissional do setor artístico; ou entre 

a Administração Municipal e o empresário exclusivo do profissional do setor artístico. 

Neste último caso, é imprescindível que seja acostado no PA cópia de instrumento 

contratual quelcomprove a relação de representação exclusiva entre o artista e aquele 

que se nomeia empresário, para, assim, configurar a impossibilidade de competição 

licitatória. 

Nesse ínterim, depreende-se do Termo de Referência acostado às fls. 

06/06-A do PA, que há a justificativa proveniente da Secretaria de Saúde 

argumentando acerca da necessidade da contratação dos serviços artísticos, cujo 

texto passo a reproduzir: 

"4., JUSTIFICATIVA 
4.1. Os impactos da pandemia na vida dos profissionais de saúde vão além 
dos diretamente relacionados ao vírus e à doença, estando entre estes os 
relàcionados à saúde mental e ao bem-estar psicossocial. A vivê cia de uma 
situação incerta como a de uma pandemia produz ansiedade, med e 
perturbações comportamentais, o que é perfeitamente esperado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 3 d 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 

Procurcuiona.romanti@capanema.pr.gov.br  
CAPANEMA - PR 



\Q0007S 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

4.2. A pandemia deixou os profissionais de saúde frequentemente em estado 
de alerta, preocupadas e muitas vezes confusos com sensação de falta de 
controle diante das incertezas do momento. 
4.3. Além do risco da infecção, os profissionais enfrentam decisões muito 
difíceis na triagem dos pacientes e escolhas terapêuticas, experimentam 
processo de luto derivado das perdas sucessivas de pacientes e receiam a 
possibilidade de transmitir a doença para familiares. A Organização das Nações 
Unidas (2020) adverte que garantir a saúde mental dos trabalhadores dos 
erviços de saúde é um fator crítico nas ações de preparação, resposta e 

recuperação da COVID-19. 
4.4. Esse ambiente pode afetar seriamente o comportamento dos 
profissionais, prejudicando as relações interpessoais, a união e o trabalho em 

e
quipe, tornando o ambiente pesado e com baixíssimo rendimento, afetando 
nclusive a humanização do acolhimento e a excelência no atendimento que faz 
ioda a diferença e pode salvar vidas. 
4.5. As palestras são uma ferramenta de educação corporativa que fazem 
parte do desenvolvimento intelectual e humano. 
4.6. O tema foi selecionado, considerando ser de suma importância para a 
motivação pessoal e profissional dos profissionais de saúde do Município. 
4.7. Neste contexto, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/ PR 
propões contratação de empresa para ministrar Palestra Show, abordando o 
tema MOTIVAÇÃO, que será ministrada aos profissionais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Capanema/ PR, no dia 17 de dezembro de 2021, na 
Associação dos Servidores Municipais de Capanema - ASSEMUCA. (...) 
Capanema, 09 de novembro de 2021. 

Jbnas Welter 

S

ecretário Municipal de Saúde" 

Observando expressamente os dizeres do art. 74, II da Lei n° 

14.133/2021, sabe-se que é permitido a Administração promover a contratação 

direta, atravéS da Inexigibilidade de Licitação, de profissional do setor artístico, 

diretamente ou1 através de empresário exclusivo. 

Neste ponto é importante alertar que o legislador federal possibilitou 

apenas a contZatação direta do profissional do setor artístico diretamente,  a fim 

de evitar que intermediários tornem a contratação mais onerosa aos cofres públicos; 

ou por meio de ou através de empresário exclusivo,  pois, em havendo pluralidade, 

cabível é a licitação diante da viabilidade de competição. 

~1 de Menezes Niebuhrl esclarece que "a proibição de contratar com 

empresário não' exclusivo é medida prestante a impedir que terceiros aufiram ganhos 

desproporcionais à custa dos artistas". 

'''''''°1411111111111111r,"  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 ágina 4 de 	til 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 

Procuradoria.romann@capanema.prgov.br  
CAPANEMA - PR 

1 Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública - São Paulo - 2003 - Dialética - p. 204 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Analisando detidamente o PA, nota-se que restou encartado à fl. 23, 

carta de exclusividade concedida por Deivid Schlosser de Freitas, reconhecido pelo 

nome artístico "Deivid Freitas e Equipe" nomeando e constituindo como sua 

empresária Cintia Maria Joner - ME, inscrita no CNPJ 19.243.728/0001-72, na 

pessoa de sOu representante legal, Cintia Mara Joner, inscrita no CPF, sob o n° 

048.358.449155. 

o caso em questão, a carta de fl. 23 atesta que a contratação 

pretendida s rã realizada através de empresário exclusivo, portanto, de acordo com 

o explicitado rtigo 74, II, da Lei 14.133/2021. 

dos Santos 

Sobre a relatividade da análise da consagração do artista, escreve José 

Carvalho Filho2: 

Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e 
varia no tempo e no espaço. Pode um artista ser reconhecido, 
por exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado 
público ou críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser 
alijado de eventual contratação. A nosso sentir, quis o legislador 
prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo 
assim, a arte a que se dedica acaba por ter prevalència sobre a 
consagração. 

De fato, não há um conceito padrão sobre o que seria "consagração pela 

crítica especializada" ou "consagração pela opinião pública". Como afirmado alhures, 

são termos jurídicos indeterminados, que possibilitam certa dose de subjetivismo. 

Nesse sentido, convém destacar que a trajetória e a matérias 

reproduzidas as fls. 24/29, que atestam a consagração pela opinião pública do 

palestrante "Deivid Freitas e Equipe". 

Quanto a comprovação da regularidade do preço praticado pela futura 

contratada, ndta-se que as cópias das Notas Fiscais acostadas às fls. 72/74, 

demonstram que o Palestrante "Deivid Freitas e Equipe" tem cobrado valor condizente 

com a proposta ofertada à fl. 22 ao Município de Capanema/Pr pelo evento que 

ocorrerá no dia 17/12/2021. 

2 Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007, p. 236. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-132 I - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capartenua.pr.gov.br  

CAPANEAL4 - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Portanto, nos termos do Orçamento de fl. 08 e disposições do Termo de 

Referência ê possível observar que o palestrante "Deivid Freitas e Equipe" se 

compromete a prestar os serviços de palestra show para os servidores da Secretaria 

de Saúde do Município de Capanema/Pr, no dia 17/12/2021. 

A partir de uma análise meramente documental, considerando os 

valores cobrádos pelo referido palestrante em serviços anteriores, esta Procuradoria 

conclui que o valor do orçamento de fl. 08 mostra-se razoável. 

Quanto a regularidade fiscal e trabalhista, constata-se parcial 

regularidade, tendo em vista que por ocasião da análise, encontra-se expirada a 

validade da Certidão negativa de débito estadual (fl. 10), Falência, Corcordata e 

Recuperação Judicial (fl. 17) e CRF (fl. 18). 

Do contrato de prestação de serviços 

Denota-se da minuta contratual anexada a presença das cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 92, da Lei 

14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação na ,Imprensa Oficial, nos moldes do parágrafo único do Art. 72 da Lei n° 

14.133/2021. ' 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que atualizada a validade da Certidão 

negativa de débito estadual (fl. 10), Falência, Corcordata e Recuperação Judicial 

(fl. 17) e CRF (fl. 18, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

contratação por inexigibilidade de licitação, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. É o parecer. 

Cápanema, 01 de dezembro de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

SZ9.95 2idA1V0 
SIOZ/TC09 ou 'Jaad 	CI - ewauedeD 

ap o3ippnr..lopempwci 
esoqieg Jaz3 nuetu% 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CAIXA 
CAIXA. ECONÕMICA FEDERAL 

Certifi 
do FG 

cado de Regularidade 
TS - CRF 

Inscrição: 	19.243.728/0001-72 

Razão SOCiai:CINTIA MARA JONER ME 

Endereço: 	RUA SAGRADO CORACAO DE JESUS 700 SALA 01 / CENTRO / CAMPO ERE 
/ SC / 89980-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/11/2021 a 28/12/2021 

Certificação Número: 2021112902030735828954 

Informação obtida em 01/12/2021 16:50:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 
\o,000s• 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 

01/12/2021 16:50 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA O O O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

CINTIA MARA JONER 
CNPJ/CPF: 
	

19.243.728/0001-72 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei nº 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 210140167199770 

Data de emissão: 	 23/11/2021 10:32:46 
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	22/01/2022 

15.510/11.): 

ert A autenticidade desta c idão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 01/12/2021 16:52:16 



01/12/2021 	0011704865 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Campo Erê 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 9004960 	 FOLHA: 1/1 

vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Campo Eré, com distribuição anterior à data de 30/11/2021, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

CINTIA MARA JONER, portador do CNPJ: 19.243.728/0001-72. ******************** * ************** **************"***** 

e 	
OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

• Campo Erê, quarta-feira, 1 de dezembro de 2021. 

0099704865 
PEDIDON °: 



Município de 
Capanema - PR 

).,000s , 1 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 12/2021 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: CINTIA MARA JONER 

• CNPJ: 19.243.728/0001-72 
ENDEREÇO: RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, 700, SALA 01 
BAIRRO CENTRO, CEP: 89.980-000 - CIDADE/UF: CAMPO ERE SC 
EMAIL: dalvan.deghotmail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - 
DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO".., em conformidade com o inciso I 
do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 61957 PALESTRA SHOW - DEIVID 
FREITAS E EQUIPE, ABORDANDO 
OS TEMAS MOTIVAÇÃO ,COM 
DURAÇÃO DE 4 HORAS. 

1,00 UN 4.000,00 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

Total: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 

Data de assinatura: 01/12/2021 
Data do início da vigência: 01/12/2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR ►I proa 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2021 

Fica Inexigível de licitação, na forma do Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria 
Jurídica do Município de Capanema — PR para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA 
"MOTIVAÇÃO".. 

Contratada: 

• 
NOME DO CREDOR: CINTIA MARA JONER 

CNPJ: 19.243.728/0001-72 
ENDEREÇO: RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, 700, SALA 01 
BAIRRO CENTRO, CEP: 89.980-000 - CIDADE/UF: CAMPO ERE SC 
EMAIL: dalvan.de@hotmail.com  

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 61957 PALESTRA SHOW - DEIVID 
FREITAS E EQUIPE, ABORDANDO 
OS TEMAS MOTIVAÇÃO ,COM 
DURAÇÃO DE 4 HORAS. 

1,00 UN 4.000,00 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

Capanema, 01 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR h,000sti 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID 

FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO"., conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 74, 

incisos I da Lei 14.133/2021. 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 61957 PALESTRA SIIOW - DEIVID 
FREITAS E EQUIPE, ABORDANDO 
OS TEMAS MOTIVAÇÃO ,COM 
DURAÇÃO DE 4 HORAS. 

1,00 UN 4.000,00 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

Capanema, 01 de dezembro de 2021 

Americo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 17:24 

Para: 	 'dalvan.de@hotmail.com' 
Assunto: 	 CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 contrato 548- cintia.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoll capanema.pr.gov.br  

‘11.  licitacao(Tcapanema.pr.gov.br   

- 
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De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 17:24 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00016.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

dalvan.de©hotmail.com   

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

• 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 000 0 S 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 17:25 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 INEXIGIBILIDADE 12-2021 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSE PROCESSO ESTÁ PRONTO PODERÁ SER CONTRATADA A PARTIR DE 06/12/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaocu capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capane ma. pr.gov.br  
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quarta-feira, 1 de dezembro de 2021 17:25 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00022.txt 

The original message was received at Wed, 1 Dec 2021 17:24:39 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS OS 

0009 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/ 018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: uciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: C 

APOIO TÉCNICO: Pedro Aug 

roline Pliati 

sto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capan  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: AmérIc 
Vice-Prefeito Municipal: Jo 
Secretária de Administração: 
Secretária de Agricultura e 
Secretária de Educação, Cult 
Secretária da Familia e Deser  
Secretário de Finanças: Luiz 
Secretário de Indústria, Com 
Secretário de Planejamento 
Secretário de Saúde: Jonas 
Secretário de Viação, Obras 
Chefe de Gabinete: Paulo de 

Controladora Geral do Muni pio: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CA ANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 8 760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schiippo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vic - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -1 Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardi 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha zímanski Pelegrína Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
4.« Termo Aditivo a Ata de R 
si celebram de um lado o MU  
de outro lado a Empresa DID.  
PORTE LTDA - EPP 

gistro de Preços n° 172/2021, que entre 
ICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 

GAS - COMERCIO DE GAS E TrtANS- 

a.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

BeIIé 
Carlos Balzan 

Luciana Zanon 
eio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Ira e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
volvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
lberto Letti 

breio e Turismo: João Pedro Markus 
Projetos: Guilherme Alexandre 
elter 
Serviços Urbanos: Adelar Kerber 

Souza 

Pelo presente instrumento pai  
de Capanema, Estado do Para 
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
do pelo Prefeito Municipal aba 
doravante designado CONTR 
DIGAS - COMERCIO DE G 

icular que firma de um lado, Município 
á, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
5.972.760/0001-60, neste ato representa-
ixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
TANTE, e de outro lado a empresa Dl-
S E TRANSPORTE LTDA - EPP, sedi- 

• 

ada na R PIAU!, 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 06.076.643/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. EMERSON DE SA, portador do RG n° 46011198, 
e CPF no 746.520.369-49, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 26/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 24/05/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 26/2021, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- E CASCO DE 
BOTIJA() PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento 	a Decisão 
Administrativa datada de 01/12/2021, fica recomposto o valor dos itens: 
01, 02 e 03, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do pro-
duto durante a vigência do contrato: 

Item De,t. ina o do produto Un. Med. Quantidade 
Licitada 

Valor antes 
do Receitai • 
diria 

Quantidade 
do Reequi . 
librai 

Valor 
unitário após 
Rerquilibrio 
de calores RS 

Valor do 
aditivo 
165 

CARGA DE GÁS LIQUE- 
rum DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 13kg, ENVASA-
Do. F.XCLUSIVO ME/EPP 

UN 300,00 92,61 198 95.89 64,  44 

2 CARGA DE GÁS LIQUE- 
FEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 45 kg, 
ENVASADO. AMPLA 
CONÇORREN .CIA 

UN 207,00 353.87 200 362,04 

.1 'CARGA DE GÁS L1QUE. 
FEITO DE PETRÓLEO 
(013') COM 45 kg, 
ENVASADO. COTA RFS. 
ERVADA ME/E.PP 

‘. IN 68,00 353,67 13 362,04 • , , tt 	N: 

Valor total do Aditivo: R$ 2.432,25 (Dois Mil, quatrocentos e trinta e 
dois reais e vinte e cinco centavos) 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 01 de dezembro de 2021 
EMERSON DE SA 

AMÉRICO BELOS 	
Representante Legal 

Prefeito Municipal 	
DIMAS • COMERCIO DE flAS E TRANSPORTE 

LIDA . EPP 
Detentora da Ata/Conliatado 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
12/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de 
Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESEN-
TAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, 
ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO% conforme parecer Jurídico 
fundamentado no art. 74, incisos I da Lei 14.133/2021. 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou con-
tratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empre-
sa ou representante comercial exclusivos; 
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 

i.<, I - Lote 001 
Item Código do 

produio/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço maximo Preço maximn 
total 

61957 PALESTRA 5110W • DEIVID FRE- 
ITAS E EQUIPE, ABORDANDO 
05 TEMAS MOTIVAÇÃO ,COM 
DURACAO DF 4 110R 55. 

1,00 UN .1 0011,1,0 4.000,011 

I( , , 	\I 4 000 00 



10. Tania Maria Gatski Winck 

12.  ;Limei Wilmsen Sieben 
13.  Solei Elisabeth Luti Wons 
14.  Marbre Hinderrmann 

16.  balante Ines Berri de Moram 
17.  Sorti Teresinba Candiuttu Pinheiro 
18.  Morim Paulina Dal Pirsol 
19 Clero Ilaine StrIallIORO 
20. Jussara Aparecida Gava Herm 

24.  llisete Lurdes ~te Faisionato 
25.  Rabie Sueli Berker Filhe, 

27. Claudia Francieli Winek 

Capanema, 01 de dezembro 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo inexigibilidadeN° 12/2021 
Data da Assinatura:01/12/2 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: CONTRATAÇÃO 
DA PALESTRA SHOW - D 
SIONAIS DE SAÚDE DO 
DANDO O TEMA "MOTI 
Valor total: R$4.000,00 (Qu 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

de 2021 

N° 548/2021 

21. 
Município de Capanema-Pr. 
CINTIA MARA JONER. 
E EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO 

IVID FREITAS E EQUIPE AOS PROFIS-
UNIC/PIO DE CAPANEMA/PR, ABOR-
ÇÃO. 
o Mil Reais). 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
13/2021 

Ratifico em todos os seus 
Licitação para o CHAMA 
CREDENCIAMENTO DE 
ER A REALIZAÇÃO DE I 
IMÓVEIS DE PROPRIEDA 
PR, conforme parecer Jurídi 
Lei 14.133/2021. 

"Art. 74. É inexigível a licitaç 
cial nos casos de: 
II - contratação de profissi 
meio de empresário exclusi 
cializada ou pela opinião pública; 

DE LICITAÇÃO N° 

ermos e reconheço a Inexigibilidade de 
ENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O 
EILOEIRO OFICIAL, PARA PROCED-
.,ILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS E 
E DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

o fundamentado no art. 74, incisos II da 

o quando inviável a competição, em espe- 

al do setor artístico, diretamente ou por 
, desde que consagrado pela crítica espe- 

Item Código do produto/ 
SfrVIÇO 

Nome do produ olservico Quantidade Unidade 

1 1,1073 CREDENCIA0a 
ceder a realisaçiii 
de propriedade 

NTO DE LEILOEIRO OFICIA I para pra- 
de leiláu páblico de bens móveis ç fináveis 

do Município de Capanema .. PR 

1,00 UN 

LETWEIROS CREDENCIADO, 
AD.61.BERT SCHERER Pll Hl ) 

g ANIEL ELIAS GARCIA 
ELTON LUIZ SIMON 

1AQUELINE SPEI>ANCA LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL 
JOACIR MONZOM PQUEY LEILOEIRO PUBLICO OFICIO 

LUIZ F ARBOSA DE LIMA TUNIOR 
PEDRO LERNLS KRONBERG LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL 

Capanema, 30 de novembro 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRAI 
Processo inexigibilidadeN° 1 
Data da Assinatura: 01/12/2 
Contratante: 
Contratada: 	SIDNEY 
Objeto: CREDENCIAMENTO 
CEDER A REALIZAÇÃO DE 
E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE 
- PR. 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

de 2021 

N° 547/2021 
/2021 
1. 
Município de Capanema-Pr. 

BELARMINO FERREIRA JUNIOR. 
DE LEILOEIRO OFICIAL, PARA PRO 
LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERMO DE ANULAÇÃO 

Declaro nulo o Pregão Eletrônico 
TRATAÇÃO DE EMPRESA 

N°96/2021, OBJETO: CON-
PARA TRABALHO DE TROCA DE 

lhano 	Dutra 51,9 n. 
Ana Roa Martinelo 51,9 
Kleri Seibel 51,5 

Adriana Lucas 35,4 22.  
Nisch da Ruo, 35,4 23.  

o o o (y), 
SOLO (GRAMADO) DO ESTÁDIO MUNICIPAL L13ANO FER-
NANDES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, pelo princípio da 
autotutela com base na sumula 473/STF , tendo em vista que após mi-
nuciosa conferência dos orçamentos que compõe a formação de preços 
na fase interna, constatou-se que a empresa TERRA VIVA COMERCIO 
E REPFtESENTAÇOES-EIRELI e a empresa CIDAMAQ MAQUINAS 
E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, possuem sede e o mesmo 
telefone de contato, caracterizando assim o mesmo grupo econômico. 
Tais evidencias fragilizam a segurança jurídica e económica, sobre tudo 
a lisura desse processo licitatório . Outrossim as constatações acima po-
dem ser extraídas a partir dos orçamentos de folhas 9 a 11 e anexos telas 
de CNPJ retirados do site da Receita Federal do Brasil. 

Publique-se 

Capanema, 01 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Municipal de Planejamento - CMP do Mu-
nicípio de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais, que lhe con-
fere o Decreto n° 9.966 de 01 de outubro de 2021, vem, através deste, 
CONVOCAR os membros do referido Conselho, Equipe Técnica da 
Secretaria de Planejamento e os devidos interessados para reunião ex-
traordinária a ser realizada no dia, horário e pauta abaixo descritos: 

Pauta: Análise do Protocolo 2845/2021 - Loteamento Atlântico 
Data: 08 de dezembro de 2021 
Horário: 08h 
Local: Sala de Reuniões - Secretaria de Planejamento 
Endereço: Av. Brasil, 39, Centro, Capanema/PR 
Capanema 01 de dezembro de 2021 

Guilherme Alexandre 
Presidente CMP 

Anexo I 

Distribuição de aulas 
Classificação Parcial 
Educadores Infantis 
2022 

Cada Marques tohni.n 
Maria Elecoi Manos 2 
I6onice Roseli I aimnann 3 
Isabel Fatima Krassinarin 
Marina Cbristmann 51,9 

Delésia Pasirka PCHP011,  

Arca Rorane Keil, I eviski 

50,7 
38,9 
07,7 
37,7 
37,7 
37,7 

Gorete Terninha Rapachi 37,3 IS, 
37,3 
36,5 
36,5 
36,5 

Nrlan Por sons 
36,5 

21. 36,0 

35,4 
35,4 

Marcia 13uni 35,4 36, 
35,4 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFIÇ 

MUNICÍPIO D 
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EDITAL DE RESULTADO DE UCITA A 
PR 	PREsENCIAL 974/2021 DE 23 D N VE 

Cada Sibilas Rech Malinski, ria qualidade de Pregoeira do t 
do Paraná. nomeado pela Portara M 014313 de OS rã janeiro de 
Federal de P' 10.520 de 31 de juba de 2002: Ceceio Istunibpal CO M 
sdosideriarnente pela Lei is 86rA de 21 de jota de 1993 e mies 
correlata. TORNA PUBLICO, o melado PSblico de libação 
PRESENCIAL. aro MENOR PREÇO. referente, 
1. Objeto da licitação 

REGISTRO DE PREÇOS para a ContrraçÃo de empresa geando a nq 
Irmos para a frota na:Modal de veiculeis dtedenos. nabos. caminhá 
município de Planalto-PR. 
2. Empresas PadicIpantes: 

2.1. CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES LIDA; 
12. DSC AUTO PEÇAS ElIC.1 ME 

Situação: Ciassiiceda, 
3. Empresas Vencedoras:  

3.1- CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES LIDA, passo 
CHIM rís 42.338.104301413. Mude ra Av. Independénbs, MunicipM 
Senta Catarata idassficads em I' legar em todos as itens do Iote Od, ta 
111.540,00 rwto e me má ditx..entos e quarenta reais) 

3.2 - DSC AUTO PEÇAS EIRELI ME, pessoa jurídica. cr 
23.650.004'0901•29 Meada na Av. Brasa Municipic de Capanema estar 
A legar em Iodos os itens dos lotes 01 e 02. totalizando a impoitencia 
Ato e um ni: seteeentos e quem) reais e noventa e beco CenãieSI ii  

Planalto, Estado do Paraná. em 23 de novembro 

CARLA SABRINA RECH MALDISK 
Pregoeira 

. Data da Abertura: 
4,1 A Lednicdo Pregáo Prei,4%ial 1f 074321 de 05 de !comento 

em men& maldade pe43 Preçodm no dia 23 de novembro de 2021. 
licaarjSes da Prefefura Municipal de Planaba, Estado do Paraná, na Piai 
1S433, Centro, 

tO DE 2921  

nicipio de Planalto, Estado 
21, em wrnpfiniello á lei 
72712007 de 254082007 e 
aas alterações e legislaão 
ra modalidade PREGAR 

00 de (116e6 lubrificantes e 
s e máquinas pesadas de 

juddica, com inscnção ro 
le Nova Ementai. estado de 
Fremido a importancia de RI 

n Inside* no CNP! A 
do Para a. classibada ar 

RS 101.7005 romã E 

rs
de 2021, teve sua abertura 

2021. 

I 09.00 11(Yes, na sala de 
São Francisco de Assis, rn 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL R' 07512021 DE 24 DE NOVEMBPo  DE 1021, 

21. 

Pregoeiro e Equip: Ja 
7S2n71,1ao roto em 24 
na nímlálidade ?rejeite 

milocio e pro.staçáo d 
Mios e janelas do broma 

ma eenticos). 

:£6diert ¡Nome da prodwojsemço 	 Ccidad 
'40  
predt:tuil 

'aúrp 1  
t 	II) 	ELJENCIAMEN10 DL 1..i.IIÁ;Likó OFICIA I pra 

ruceis : a rerdiza;an de leda° pubbeo de bens rnfr,,it. e 
neveis de propriedade de Município de Cap.anemr, PE  

, 

Município de 
Capanema - PR 

RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACA014' 1312021 

OtRtiko em talas os acra termos r reeor,betso. Inexigibilidade de 11,4h.e,,io para 

o CHAMAMENTO P51E1100 TEM POR 0,1E10 0 CRElirACIAMENTO DII LEILOEIRO 

OFICIAL, PARA PROCEDERA REALIZAÇÃO DE LEILOO IHIBLICO DE DONS MOVEIS E 

IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAPAREM* - PR, conkIrme Panar 

fundamtntatb no are. 74, ifICiáll511 da Lei 14.133/2021. 

`AM. 74. E inerkgivd a lioitação quando inviável a oempetiro, cai CSIX,7111 
nos casos de: 

II coatrateção dt,  profissional do setor aWstko, diretamentt ou por rodo 	ern- 

pre.sá;i, 	desdr que consagrado pela eritik espedakuda 

ore 

LEILOEIROS CREDENCIADOS 
ADALBERT SCHERER FILHO  

DANIEL 811AS GARCLA 
ELTON LUIZ SINOS ....... 

JAQUALIRY setaix4 LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL 
JOACIR MORAS INVEY LEILOEIRO PUBLICO OFICIO 

LUIZ BARBOSA DE LINA JUNIOR 
PEDRO LERNER ERONBERG LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

Copal 	2 	. 	2O2,, 

Aexrkt, BODA 
Prefeito Muicipal 

EXTRATOD000NISAIDN'3a7r2g1 
Preass3 inexúrib~ VOOU 
Usa da .kw.iora. 	01,13,3031. 
COMO*. 	Mírecieind,Creuom.h 
(30124: 	SIDNIO MANN) 
rEAREIRAANTOR 
Objeto MOEM:IMMO aiO LEILOEIRO 
ORCIAL, PARA PRDEFDR A ItEAULAC:i.0 DE. 
IBIAOKIRICO DE 111115 MOVEIS L IMÓVEIS 
lis PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE. 
CAFANEMA -PR. 
Anverso 
Prt•Rik Municipal 

Avenida Governador Pedro Vidal() Parlpr.E Ó.? Soara, 1000 - Centro - 857301-fiC0 
Fote;(46)3552-1321 

05 

     

    

   

   

ATOS OFICIAIS 

 

EDIÇA0 CD 

   

Cada Sabrina Recto Statinski, ne Qualidade de Pregoeira cio Men cepa de Planeta, Estado 
do Paratá, orneado pra Portaria M 014/2023 de 05 de jeneiro de 202 em cumprimento A Lei 
Federai de ris 10920 de 31 de jullã de 2002: Decreto Municipal de os 21: 7.2907 de 236397 e 
subsidatiarnente pesa ler 130« de 21 de junho de I553 e suas postencrts allerap5es e leMs13,-,:io 
correlata, TORNA PUBLICO, c rematado Público de Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, eco MENOR PREÇO. retem* 
1. Objeto da licitaçan 

REGISTRO DE PREGOS para Conirataçáo de empresa dosado o ftreinmenã e preMadrád de 
serviços Ce Rompem de veibeco pertencentes e frota Munibpal e adesivoS para vidros e janelas de 
acordo com e riecessâde de cada sentada do munib pio de Plarstã-PR. 
1. Empresas Participantes: 

2.1 - DIOGO MARCZEWSKI 0773213940 
Seuadbo: Classificada, 

3. Empresas Vencedoras'. 

1,35.182.24210001.28. achada ne Rua Palma, MuracIpie de Planalto, esãdo Parado. classificada em 
3,1 - DIOGO MARCIEWSKI 077321159dB pessoa padece. cem Inscrito no CNP,: nu 

1' lagar em todos os lens, totalizando a impcoancia de R$ 4337,50 iqua ne) e Dês mú e oilenia e 
sele navio e cimpienre centavos) 
4. Data da Abertura: 

4.1 A 1.1tr.,4o Pregoo Pretel PP 0754021 de 05 de inocento c 2021, teve mia abate: 
ara reunik mareada ND Peçabm no dia 24 de noveRtro de 2021, as 00.00 noras, na sala de 
lissivi.494  da %Ware  L1 nkKral ds Plar4,$), EsUdo do Paraná. na Praça . 	Frencitoo de Assis, A 
1083:  Censo. 

,,, 	e, 	!, 	Município de 
Eui 
- -,, , 	Capanema - PR. 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIIJDADE DE IICITACÃO N517.13021 

Ratifico em sós CS ore armas e mordomo a Isecigibilidadt de Licitaçie lera e 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA FALES ERA SOR - DEMO 

FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANNAPR. 

ABORDANDO O PEMA "34011VAÇÃO"., cedam perecer /súdito fundamentado sit ai 74, 

incisos I da lz, 14.13A321. 

`Art 74. É ifiesigivel a ficha* quando jati:nivel a cormMtiçâo, ore espetral nos casos 
de: 

1 • aquiçiEt de niateli.Mo, de equipanientos ou de géneros (J com.,,114-ia de saviv$ 
que SO posamo Sel fOtnecUlf pof pukor, «¡I ma ou Txprmome =mil exclusivos 

VALOR TOTAL RS 4.099,00 (Quatro MII Reabl 

Ime.: 1 « Iole KR 

III= pdigo 
o 1 

raritX'S 
(
Março , . 

",Zeifite k prefitzsieNtco 	Natti 
lidada 

a 

'ceda) Pn,.;e 	Preço 
»árigno inalmr mal 

• .•. 
• , • 

I 	8ri57 
I 

¡PALESTRA SHOW • DEIVID 	I,.im 
FPREITAS E EQUIPE, ABORDANDO I 
OS TEMAS MOTIVAÇÃO .COM 
DURAÇÃO DE 4 HORAS. 

"i a isio.d0 4 Aididl) 

TOTAL 	 Wona,oe 

espancam 0I de &zimbro de 2021 

Amárica, Bebé 
Prefette Matticipal 

EXTRATO Do »muro n,  54&20z1 
p..ocd...,inaigibÉ~' r:.,M2I 
Iktuda.Assme. 	0 12,2021, 
Cambe. 	Mateir.esde(Sounal-Pr. 
Calca* 	CINDA MARAME/ 
()kelt>: CONTRAT.k.k0 DE EMPP.ak PARA 
APRESENIAÇ.k0 DA PAIINIRA SHOW . 
DEMO 	FRETAS 	E 	EOL1°F 	AOS 
PRORMAIS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANBLATIL 	ABOR.D..k5D0 	O 	TEMA 
VOTR'AçÃo. 
v,iar .w. gwou il. pam, Vil Roi4t 
Aloiro lie, 
Prega° %Mudai 

Avenida Governador Pedia Wiato Pallot de ,c.0.2d, 1030 - Centro- 857**0 
Fone(4613552.1321 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N'074,2021 

O Prefeita do Mainipio á ?belho. liado de Pelaria, co dedo a par= de Preiteais e 14spe te 
Apeia,de conliimisisea V« o ATA de Sacão Público rk Praga° Premira arI, 0747.)7 I tunda era 23 de 
malho 2u2i. IMOLOW o nsuitado haa Piotzwl.ieiuiów.3 modaIidsk Praeio Resomial. 
Tipo Moam Preço pot 	ef.«CkJ 	áaiNi!dtscriii,: 
OBJETO: REGISTRO DE PRKOSpm a COM/A4 dz. mima viLtilek a.çridçludc110 kérikzIcs 
c ("dimanara a freei msic.rpel de wleelomikládai. deitam camidàs c méruinv posada dr netnicipie dc 
Malebo-PR. 

EMPRESA; CONCEITO.  TACADO DE LIBIUFICA0IES1111A. 
LOTE: ol 
nus: sal 
VAIOR iorAt RS I 1 I adritaticão ave mil bingo; o Fama [tini 

EMPRESA: DSC A11'01'805 EIRELI 
IATE: til. 
PIENS:01w 62. 
LOTF: 
ITENS: UI se 
VALOR TOTAL RS 131.794,SH twire c riba o rir rd setutetor o rizte U,6 c lo2n011§ c C.41,» 
casam/. 

DATA: 30 dcbmanixo dt 2021. 

LUIZCAliOSBONI 
Prefeito Meakipal  

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N° 0402021 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso I da 
Lei 8.688193, Decreto Federal n° 9.41212018 e suas alteraOes posteriores, 
dispensa de licitação a despesa abaixo especificado. 

OBJETO: Contratação de empresa visando a Contratação de empresa visando 
a aquisição de produlosiapareihos ortopédicos, para atender as necessidades 
da Assistência Social e da Secretaria de Saúde. 
EMPRESA: Dune Produtos Ortopédicos Ltda. 
VALOR: R$ 17 104,65 (dezessete Til cento e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos). 

DATA: 30 de novembro de 2021. 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

Planelle, Estado do Parda em 24de novembro di 

CARLA SABRINA RECH MALINSNI 
Pregoeira 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO mrSoCIAL o 975,'292,1 

O %feno do Mitaiiipio ik PlanalIo, Estado do Paraná, asiderando e panar 
.Apoio, noefauridadecoma.AOA & Masa° Pública de Pregao Itancricial a'. 
de iity"bru de 2021, HOM.01000 a rabiada final do Peia:esse Liciuteri 
Prescrwial, Tipo Mcreir Preço por nora de Medo aí o ababo &soão 
OBJETO: REGISTRO DF. ['RECOS parir Coutrageo da cineres:, Usada o 
servidas &Poupem de Abalos postenecaz e boa Municipal radares peru 
Coo a necessidade de cada secretaria do municip ia de Pluabo-PR. 

EMPRESA: DICIGO AIARCZEWSKI 0773211SSIS 
LOTE; II. 
ITENS: 01,02,113 
VALOR TOTAL: R. A dOMO,S0 ¡alume e Ires ind e  °gani,  t  zic jitjig e ,ing,  

RATA: 91 de chnulito de 2021. 

LUZ CARLOS BONI 
Portadas Municipal 
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-Os campos Ano,N0  e Modalidade devem ser iguais aos Informados (à informar) no SIM AM 

2021 

de* Processo Inexigibilidade 

der 12 

 

A 

Modalida 

N° licitação/dispensatinexigibilida 
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4. CLÁUS QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 
Fone:(46)3552-1321 

5760-000 
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CONTRATO N° 548/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA CINTIA MARA JONER, 

PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 12/2021 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado CINTIA MARA 

JONER, CNPJ 19.243.728/0001-72, com sede na RUA RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, 

700 SALA 01 - CEP: 89980000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Campo Erê/SC, nesse 

ato representada pelo(a) Sr(a). CINTIA MARA JONER, CPF N° 048.358.449-55, a seguir 

denominada' CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 

14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 12/2021, cuja 

documentação íntegra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA SHOW - DEIVID 

FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

ABORDANDO O TEMA "MOTIVAÇÃO". 

Item Códi 
do 
prod 
/se 

to 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid Preço 
unitário 

Preço total 
ade 

1 61957 PALESTRA SHOW - DEIVID 
FREITAS E EQUIPE, 
ABORDANDO OS TEMAS 
MOTIVAÇÃO ,COM DURAÇÃO 
DE 4 HORAS. 

CINTIA 
MARA 
JONER 

UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

2. CLÁUSU 

2.1. O objet 

dispost 

acordo 

2.2. A execu 

ou req  

SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO PRESTA ÃO DOS SERVI OS 

desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

om as normas técnicas aplicáveis. 

ão do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

isição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSU 

3.1. O prazo 

assina 

3.2. O prazo 

em 

3.2. O prazo 

TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATA ÃO 

de vigência da presente contratação será de 06 (seis ) meses, a partir da data da 

a deste instrumento. 

e vi • ência previsto no item acima terá início na data de 01/12/2021 e encerramento 

ara a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
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4.1. O valor total da contratação é de 111111111111~111111111 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSUL  

5.1. A Contr 

TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
tada obriga-se a: 

  

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Admi *stração Municipal; 

d) enc inhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem 	quirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 

2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assunilidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Respónsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 

serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso aja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com transporte, 

locom ção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 

o forn cimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contr tada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

ontratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 	0-000 
Fone: (46)3552-1321 
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6. CLÁUSULA <MARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviçoelleell 	 , o 

pagam nto será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço ale~11, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em seatando de fornecimento de produto/prestação de serviço :r 	 _ 	, o 

pagam nto será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 
para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 

regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 

até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pag ento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta orrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

meio d sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. Ê vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, ob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorr tes. 

7.6. O pag ento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

d s penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer õnus para o Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Se á considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

cária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à 

prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

d fesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É veda o à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CO RATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

propor ionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 

até a d ta do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 

aplican o-se a seguinte fórmula: 

EM =IsNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = In ice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = N mero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagarnento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  
8.1. As desPesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Dotações 
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Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2380 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 	Do Exercício 
2021 2390 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 	'Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do art. 

124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 

dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

procclsso e na Lei de regência; 

b) desat ndimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

aco 	anhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) altera ão social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capa idade de concluir a contratação; 

d) decre ação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Cont atada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 
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h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contatada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133, de 

202 i , 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atrase superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extição/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 

de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A e tinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

preced da de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/ cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 

que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contra ção, caberá a aplicação das sanções previstas na  4.11111111~111111.1 
, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 

da Lei i° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 

o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 

do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 

recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos defmidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

teressado, para fins de recebimento definitivo. 

As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

preferencialmente em melo digital. 

calização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

r(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 

ção da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 

órgão i 

12.2.1. 

12.3. A fi 

servid 

solicita  

constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 

que se am sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No ca o de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca or outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo 

de rei ência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 

de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Receb.  ento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fisc 	ção, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/ serviço 

refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 

fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contrataç 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR S I 0102 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o  1111~  poderã ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 

na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coleti o; 

c) der c sa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deix de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensei o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 
justif ado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplic -se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 
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b) a mul 

44111, 

, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviçOs, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornec:mento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 

da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 

de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste 

instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" 

acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto nos® deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

confi rada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As pe alidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

asse 	do ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são in rentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 

subsidi 'amente na Lei n° 9.784/ 1999. 

13.6. A mult será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A auto 'dade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

condu do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Admini tração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As mul as serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar a data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quand for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponi ilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As s ções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no cas das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motiva amente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma cle prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

indepe dentemente de suas transcrições. 
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15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

prevista e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria
) 
 geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 89, da Lei 

n° 143/2021. 

16. CLÁUSULk DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Conftratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação 

e qualifiCação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSUIJA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administral vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 

Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que 

a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

ttt  17.2. O rec bimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contra da pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviço. 

17.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As gestões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

adminiatrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Exce issimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Anrico Bellé, e pelo(a) Sr.(a) CINTIA MARA JQJR resentante da 
Contratada. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE viAçÃo OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

LUCIANA ; 170412021 5001 2605/2021 2505/2022 29052021 2505/2022 1975,00 32988- GENTE SEGURADORA  SA Pregão 000033 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

LUCIANA :79-11°21 5002 260512021 251052022 26/092021 251052022 1134225 2911 - MAPFRE SEGUROS  GERMS  S.A Pregão 000033 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE CO's/POEM A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

i s-.1 bifi‘-s-  -- . ' 1180-212021 5003 27/092021 261052022 27/0512021 261052022 . 450.00 83008 - SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LIDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ATRAVÊS DO RECURSO DO 10AF - INCENIIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACtUlICA, VISANDO MELHORAR E OTTMIZAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO 
DA FARMACIA CENTRAL E DAS DEMAIS UNIDADES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

030032 
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Contratos a vencer  

• 

Rag ina:2 

Seg. N° Contrato SIM-NA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

  

Wt.; IANA 17-1/2021- 5371 01/12/2021 31.0512022 01/12/2021 . 31052022 1.00 85328 - SIDNEY BELARMINO  FERREIRA  JUNIOR Process° inoigIbilidade 000013 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL, PARA PROCEDER A REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

öiRr -7,,48-1,2021 5372 01/122021 31,052022 011122021 31:052022 4000.00 84610. CINTIA MARA JONER Process°  inerigibiliclade  

Obi-616j  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA  SHOW  - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SACIDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA1PR, ABORDANDO 0 TEMA MO11VAÇÃO 

Término vigência atual De: 0110512022 
Término vigência atual Até: 31/05/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por.  Final vigência 

Enitioo por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN1. na eesão 56291 26104-2072 16 2 • 

000012 
I C5Ca  



000019  09/052022 1095/2021 091052022 Pregão 93.360.00 81357- PANDA AUTO POSTO LTDA 
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Contratos a vencer 

Pagina.1 reia 

N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

ONAS 1163-1/2021 4986 03052621 020512022 03/052021 02052022 7.976,00 82685- PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIREU 

Ugit AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 
!JO.WPI-S -1  12021 4988 06051 050512022 06052021 05052022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DIVERSOS. CONFECCIONADOS SOB MEDIDA, PARA USO DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 
• 08.112C1 5352 09/1112021 08A052022 0911/2021 0805/2022 528,900 qing5 - MB CATARINENSE EIREL1 1ro 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DESTINADO AS EQUIPES DA SAÚDE BUCAL NAS ESTRATEGIAS SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A PORTARIA N°4061, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2018. DO IVINISTERIO DA SAÚDE. 

136-212021 4989 10052021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL 5-500 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UT1LIZAÇÃO POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, QUE SE 
DESLOCAM ATE A CAPITAL DO ESTADO. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EUClANK1 519-12019 4212 13122019 12052022 1312/2019 . 1202022 40.03000 68004 -  CAM  ASSESSORIATRIBUTARIA E PROJETOS LTDA Tornado de prerros 000010 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
--, INDEVIDOS REFERENTES AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREVIDENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. NOS TERMOS DA LEI N° 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

rjiLMAR i   i  169-1/2021 4932 14/052021 1305/2022 14/05/2021 13052022 331600 77747 - GUERRA MATERLAIS DE CONSTRUÇÃO EIR ELI Process°  cispensa 000033 

Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTE E PADRÃO ELÉTRICO. PARA ACIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA JUNTO A COPEL. PARA ATIVAÇÃO DOS SISTEMAS DE AGUA DAS LOCALIDADES DO PINHEIRO/LINHA BRIZOLA E MARECHAL 
LOU DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

jiLMAR .:! 388-1/2018 3068 17,09-2018 1a1s2O22 171092018 16052022 9240000 54186 - AR FASOLO ENGENHAR1A LTDA:MB Pregão

•• """ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

179-1(2017 2700 18/0512017 17052022 164)52017 17052022 

      

 

645.000,00 1125- HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

 

Processo 

 

000001 

      

0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E HOSPITALARES. LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL. PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS). 
INTERNAMENTO HOSPITALAR. PARTO E CESARIA, A FIM DE 011MIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

dr UI777---1  . 1i1Tme 10_12021 5033 , 22062021 18052022 02072021 23112021 151.10984 82581 - OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO Tornado de pre9os 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLETA E  AV.  INDEPENDÊNCIA, NO 
 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

..liCiANA. -, :i 172-Z2021 4%5 24/0570 2310512022 24/092021 231052022 135201,00 2832 -  DID  IGAS - COMERCIO OEGASE TRANSPORTE LIDA- EPP . Pregão bocate• 
L. ..,:—.1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- E CASCO DE BOTUÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

TOAKK7 173-2(2021 4996 . 24052021 2305'2022 2405M 231052022 28800.00 3300 - FARMAMED PRODUTOS HOSPITALARES LIDA. Pregão 000325 
. , 
'.-----OffreT6: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICAMENTE ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
174-212021 . 4997 24/05/2921 23/052022 24/052021 23/052022 37.44100 78752 - POLIMPREqSnS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA Pregão 000031 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULARIO CONTINUO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MOO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

t! 4./Ato- itavirsrk' - 175-2/2021 4998 241052021 23052022 24052021 23/05/2022 200.000.00 48929- MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMER= LIDA Pregão 000027 „..,  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHAO MUNCK  TRUCK  PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

JOMAS 176-1(2021 4999 24/052021 28052022 24052021 23/052022 103290.00 209- SLIDOAUTOSUDOF_STEAUTOMOVEISLTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 AUTOMÓVEL  MINIVAN  NOVO, ZERO KM, ANO/MODELO 2020/2021, VISANDO DAR SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
4478 177- 22021 5003 25/052021 24052022 25052021 2405/2022 284.03000 54847 - CONCRECAWCONCRETOS LTDA Pregão 

Ernitioo par'. ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI. na  ‘ersao. 55291 28/5-1/2022 162130 

30.549.00 82726- BACELAR & BACELAR LTDA 

   

005023 

)t 
000022 

Pregto 

 

   

Pregão  

  

   

    

Pregão 
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